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SECRETARIA DE INFRESTRUTURA E IJRBANISM 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2025-SEINF 
Processo Administrativo no 02/2025-SEINFRA 

A Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo da Prefeitura Municipal de 	.r sedikd, 
Praça dos Três Poderes s/n°, Bairro Aningas, na cidade de Cruz-Ceará, através do °'-'- de 
Contratação, designado pela Portaria no  2025.01.07/004, de 07 de janeiro de 2025, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n°  02/2025-
SEINFRA, torna público, que realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma 
ELETRÔNICA, do tipo menor preço, critério de julgamento menor preço global, modo de 
disputa aberto e fechado, nos termos da Lei Federal n°. 14.133/2021, Decreto Municipal n° 
2023.03.27/001, demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as seguintes condições 
estabelecidas neste Edital: 

Data da Sessão Pública: 26/03/2025. 

Hora Inicial: 14h00min. 

1.DOOBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a execução dos SERVIÇOS DE DRENAGEM EM 
DIVERSOS PONTOS DO MUNICIPIO DE CRUZ, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. A licitação será realizada em único item. 

2. DA PARTICIPACAO NA LICITACAO 
2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema LICITA+BRASIL: 
www.licitamaisbrasil.com.br . 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da 
Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo da Prefeitura de Cruz por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgaos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, a correção ou a alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados. 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e 
para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar 0  123, de 
2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015. 
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2.6. Não poderão disputar esta licitação:. .1 

2.6.1. aquele que não atenda as condições deste Edital e seus anexos; 

2.6.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitaçã 
2.6.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.6.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou j 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.6.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fomecimento de bens a ela necessários; 

2.6.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.6.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgao ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
2.6.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 0  6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
2.6.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.6.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
2.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

2.6.12. não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgao ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1°  do art. 90  da Lei 
n°14.133, de 2021. 

2.7. O impedimenta de que trata o item 2.6.6. será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 2.6.4. e 2.6.5. poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgao ou entidade. 

.4 

      

Praça das Três Poderes, SN 
Aninças - Cruz - Ceará 

CNPJ: 07663.917/0001-15 

cruz.ce.ov.br  
prefeitura@cruz.ce.2ov.br  

comunicacao@cruz.ce.gov.br  jW 

 

t\LJNlCPIO 
E R D 

2022-2024 

 

  

8899259.3008 

 

     



PREFEITURA DE 

UZ 
2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
2.10. O disposto nos itens 2.6.4. e 2.6.5. não impede a licitação ou a contratação 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
contrataçõess integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
intemacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá p 
pessoa fisica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 
declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021. 
2.12. A vedação de que trata o item 2.6.12. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

S 	3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública. 
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

3.3.2.não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
. 

	

	menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 
3.3.3.não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 

3.3.4.cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

3.4.0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 
3.5. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 0  123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° 

CONTINUAR E AVANÇAR 
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do art. 40, da Lei n.° 14.133, de 2021- 
3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pe 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele it 
3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitant 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.6. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da 
Lei Complementar no 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

3.6.1. de cujo capital participe outra pessoa juríidica; 
3.6.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 
exterior; 

3.6.3. de cujo capital participe pessoa fisica que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 
outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 
3° da referida lei; 

3.6.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 
não beneficiada pela Lei Complementar 0 123, de 2006, desde que a receita bruta global 
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3° da referida lei; 
3.6.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3° da 
referida lei; 
36.6. constituida sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

3.6.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
3.6.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 
corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de 
arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 
3.6.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 
pessoa jurí dica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 
3.6.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 
3.6.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação 
de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante as sanções 
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 
3 .8.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
3.9.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 
3.10.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

eno ikk 
m; FOL (,_) 	J 

empresas de 

mi 

Praçe dos Três Poderes. SN 
Ar,Inas - Cruz - Ceará 

CNPJ: 07.6,63.917/0001-15 

cruz.ce.ov.br  
prefeturacruz.ce.ov.br  

comunIcacaocruz.ce.ov.br  

88 99259.3006 

 

N~IiNJUPI()  

V R D H 
2022 -2024 

 

    



PREFEITURA DE 

CRUZ 
mel 	CONTINUAR E AVANÇAR 

ANEN 
licitantes convocados para apresentação de propostas, apos a fase de envio de lances. o 
3.1 1 .Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá par. trizar P  seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastrame •. da prodsi 

FOLHA-....) 11 e obedecera as seguintes regras: 
3.11.1 .a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais tre os 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 1anc.e 
melhor oferta; e 	 DE 
3.1 1.2.os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, ,e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo licitante durante a 
fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo licitante no sistema. 
3.13.0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 3.11. possuíra caráter sigiloso para os demais licitantes e para o órgão ou entidade promotora 
da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo 
e interno. 

3.14.Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

3.15.0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
4.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

4.1.1 .Valor total do item expresso em Reais (R$) 
4.2. Todas as especificações do objeto contids na proposta vinculam o licitante. 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

. 

	

	trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanta na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, nao lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde a média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 

4.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COF1NS, a cotação adequada será 
a 	que corresponde a média das alí quotas efetivamente recolhidas pela empresa, 
comprovada, a qualquer tempo, por documentos de Escrituração Fiscal Digital da 
Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) 
meses anteriores a apresentação da proposta, ou por outro meio hábil. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 'efici 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das dis 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
equipamentos, ferramentas e utensilios necessários, em quantidades e qualidades 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos (unitários e totais) previstos no Projeto 
Básico; 
4.12. A licitante deverá apresentar juntamente com a propostas de preços inicial garantia de 
manutenção da proposta (deverá anexar a garantia no mesmo campo do sistema destinado a 
proposta de preços inicial), correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado- da licitação, 
correspondente a R$ 5.452,47 (cinco mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e quarenta e sete 
centavos). 
4.12.1. O comprovante da prestação da garantia de manutenção da proposta deverá ser apresentado 
juntamente com o cadastramento da proposta inicial. 
4.12.2. A garantia não poderá ter validade inferior a 90 (noventa) dias da abertura do certame. 
4.12.3. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 10 do art. 96 da 
Lei n° 14.133/2021. 
1 - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
II - seguro-garantia; 
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 
País pelo Banco Central do Brasil; 
IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 
4.12.4. A caução em dinheiro da garantia da proposta deve ser efetivada junto a Prefeitura 
Municipal de Cruz, através de deposito bancário no Banco do Brasil - Agência 4378-8 - Conta 
Corrente 60674 
4.12.5. A garantia da proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 
da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
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Contratação e os licitantes. 
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivame 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do vai 
no registro. 
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
registrado pelo sistema. 
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação a proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 500,00 (quinhentos reais) 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto e fechado. 
5.11. No modo de disputa "aberto e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com lance final e fechado. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhara aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 
5.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores aquela possam ofertar um lance fmal e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
5.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance fmal e fechado em até cinco minutos, o qual sera sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
5.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 
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tempo superior a dez minutos, a-  sessão. pública será suspensa e reiniciada somente após 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos particip 
eletrônico utilizado para divulgação. 
5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação auto 
a Receita Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se en 
vedações dos §1° e 2° do art. 4° da Lei n° 14.133, de 2021. O sistema identificará em c 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo a comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.53 8, de 2015. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 	 - 
5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 
5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem 
de classificação, para o ëxercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
5.18.5. A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada as microempresas e 
as empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

. 	tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para -fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada. 

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta emato contínuo a classificação; 
5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
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5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conform 
dos órgãos de controle. 
5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
produzidos ou prestados por: 
5.19.2.1. empresas estabelecidas no territ6rio do Estado ou do Distrito Federa 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se loca 
5.19.2.2. empresas brasileiras; 
5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 

5.20. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 
vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, 

• vedado qualquer outro processo. 

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta dó primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente de 
Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado dó julgamento. 

5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
5.21.4. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários a confirmação 

. 	daqueles exigidos neste Edital -e já apresentados. 
5.21.5. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.22. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende as condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7. do edital, 
especialmente quanto a existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
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Uniao (https://www.portaltranspãreiicia.gov.br/sancoes/cnep).  
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pe 
Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br); 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa lic 
ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, conforme legi 
6.3. Constatada a existencia de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 
participação. 
6.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
6.4.2. Olicitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido as ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o 
Agente de Contratação verificará se faz jus ao beneficio. 
6.5.1. Caso o licitante nao venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao 
beneficio da margem de preferencia, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação 
da margem de preferência. 
6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 
Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto a adequação ao objeto e a 
compatibilidade do preço em -relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos 
6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1. contiver vicios insanaveis; 

6.7.2. não obedecer as especificações técnicas contidas no Projeto Basico; 
6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

. 	6.7.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edita! ou seus anexos, 
desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta porcento) do valor orçado pela Administração. 
6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada 
após diligência do Agente de Contratação, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semiintegrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
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estimado; 

6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepr 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido 
conforme planilha anexa ao edital; 
6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis  as 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela A 
independentemente do regime de execução. 
6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente a diferença 
entre este último e o valor da proposta, sem prejuizo das demais garantias exigíveis de acordo com 
aLei. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em:seusrespectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de 
nao aceitação da proposta. 

6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar a Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 
dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 
respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 
preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 
semiintegrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 
indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 
do contrato. 

6.12. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou 
não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o 
licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 
6.13. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 
Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 
dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 
comprovem a exequibilidade da proposta. 

6.13.1. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 
empregada pela licitante, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as 
condições para ajusta remuneração do serviço. 

6.14. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha pode ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Agente de Contratação, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com 
todos os custos da contratação; 

6.14.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
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substância das propostas; 
6.14.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando nao cabível 
esse regime. 

6.15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço s-;J ea 
especializada no objeto. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos 

7.1.1. DA HABILITAÇÃO JURIDICA 
7.1.1.1. Para Pessoa física: cédula de identidade (RG), CPF ou documento equiv 
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
7.1.1.2. Para o Empresário individual inscrição no Registro Publico de Empresas.,Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
7.1.1.3. Para o Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI. 
7.1.1.4. Para as Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores, ficando a critério do licitante apresentar o ato constitutivo inicial acompanhado de 
todas as alterações ou apenas a última alteração, desde que consolidada; 
7.1.1.5 Para a Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 
sede. 
7.1.1.6. Para a Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local 	de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

. 	administradores; 
7.1.1.7. Para Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

7.1.2. DA HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA. 
7.1.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
7.1.2.2. Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, se houver, relativo à sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 
7.1.2.3. Regularidade para com a Fazenda Nacional e situação de regularidade perante a 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, que deverão ser comprovadas mediante a apresentação da 
Certidão Conjunta de Débitos, relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e à 
Seguridade Social (CND). 
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7.1.2.4. Regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do licitante, pertinente as $'eu ra 
o atividade e quanto aos tributos relacionados com o objeto desta licitação, mediante pr 

de certidão expedida pelo órgão competente municipal. 
7.1.2.5. Regularidade perante a Fazenda Municipal de Cruz, mediante a apresentação de Ce -, 
Negativa de Débitos de Tributos Municipais. 
7.1.2.5.1. 	Na hipótese de não estar cadastrado como contribuinte neste M — 
exclusivamente para os não cadastrados, o licitante com sede fora do Município de Cruz deverá 
apresentar declaração firmada pelo representante legal da empresa, sob as penas da Lei, do não 
cadastramento e de que nada deve à Fazenda do Município de Cruz relativamente aos tributos 
relacionados com a prestação licitada - modelo ANEXO V 
7.1.2.6. Prova de inexistência de Débitos Trabalhistas, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos.Trabalhistas (CNDT). 
7.1.2.7. Certificado de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF. 
7.1.2.8. Poderão ser aceitas certidões positivas com efeito de negativas ou cujos débitos estejam 
judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa por decisão judicial. 

7.1.3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
7.1.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante ou, se for o 
caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, com data de emissão de no máximo 30 (trinta) dias anteriores à data da abertura da sessão, 
ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão; 
7.1.3.2. Apresentar Capital Social mínimo igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação; 
7.1.3.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, acompanhado do termo de abertura e encerramento, devidamente assinado por 
contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da 
empresa, tudo devidamente registrado na Junta Comercial da sede da licitante ou na Receita Federal 
do Brasil, transmitidos via SPED, respeitada a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil - 
1NRFB vigente; 
7.1.3.3.1. As empresas constituídas no exercício financeiro da licitação poderão substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, sem a obrigatoriedade de apresentar os índices 
econômicos. 
7.1.3.3.2. As empresas constituídas há menos de 02 (dois) anos deverão apresentar o Balanço 
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis do último 
exercício social. 
7.1.3.4. As demonstrações contábeis devem comprovar a boa situação financeira da empresa, 
através da apresentação dos seguintes índices econômicos: 

7.1.3.4.1. LIQUIDEZ GERAL (LG) 
LG = (AC + RLP) : (PC + ELP) maior ou igual a 1,00 

7.1.3.4.2. LIQUIDEZ CORRENTE (LC) 
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LC = (AC : PC) maior ou igual a 1,00 

7.1.3.4.3. GRAU DE ENDIVIDAMENTO (GE) 
GB = (PC + ELP) : (AT) menor ou igual a 0,80 

ONDE: 
AC - ATIVO CIRCULANTE 
PC - PASSIVO CIRCULANTE 
RLP - REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
ELP - EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
AT - ATIVO TOTAL. 
LG - LIQUIDEZ GERAL 
LC - LIQUIDEZ CORRENTE 
GE - GRAU DE ENDIVIDAMENTO 

o 	7.1.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

7.1.4.1. Registro ou inscrição da licitante, expedida pelo CREA/CONFEA e/ou Conselho 
competente na qual constem os seus responsáveis técnicos, compatíveis com o objeto da licitação; 

7.1.4.2. Apresentação de certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional 
competente, em nome do licitante, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços 
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, comprovando aptidão 
para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação, conforme 
segue: 

- construção de bueiro (corpo e boca) triplo tubular com diâmetro mínimo de 1 00c 
com extensão mínima de 30m (trinta metros). 

7.1.4.3. apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, 
detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes, devidamente registrado no conselho profissional competente, comprovando aptidão 
para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação, conforme 
segue: 

- construção de bueiro (corpo e boca) triplo tubular com diâmetro mínimo de 100cm. 

7.1.5. OUTRAS EXIGÊNCIAS 
A licitante deverá declarar que: 
7.1.5.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo; 
7.1.5.2. cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 
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7.1.5.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e vb empega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos te os do ar() S 
7° 	 C , XXXIII, da Constituição Federal;  
7.1.5.4. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observ 
nos incisos III e IV do art. 10  e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 
7.1.5.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para rea 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
7.1.6. Para usufuir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n°  126/2016, 
quando for o caso, declarar, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação 
como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP, conforme art. 3°  da Lei 
Complementar n°  123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4°  desse 
artigo, estando apta a usufruir do tratamento diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da 
mencionada Lei, com as alterações da Lei Complementar n°  147/2014. 
7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins, de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 
n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados 
pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 
por cópia. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderão ser substituídos por registro cadastral - SICAF ou emitido por 
órgão ou entidade pública do estado do Ceará, desde que o registro tenha sido feito em obediência 
ao disposto na Lei n° 14.133/2021. 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

. 	lei. 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas-em lei e em outras normas especificas. 

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua 
proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convernções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

7.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução dos 
serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto 
a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as 
condições de realização dos servicos, assegurado a ele o direito de realização de vistoria 
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7.9.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponi ilizado 
Administração data e horário exclusivos, a ser agendado junto a Secretaria de 1 
e Urbanismo, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento 
licitantes. 

7.9.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 
presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

7.10. A habilitação poderá ser verificada por meio do Sicaf ou do Registro Cadastral, nos 
documentos por ele abrangidos, sob consulta de autenticidade do órgão emissor. 
7.11. E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf 
ou registro cadastral e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, a correção ou a alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados. 

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

7.12. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf ou 
Registro Cadastral serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) 
horas, prorrogável por, igual período, caso seja solicitado pelo licitante, contado da solicitação 
do Agente de Contratação. 

7.13. A verificação no Sicaf, no Registro Cadastral ou a exigência dos documentos nele não 
contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
7.13.1. Os documentos relativos a regularidade fiscal relacionados somente serão exigidos, em 
qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 
bem classificado. 

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
. 	apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes a época da abertura do certame; 
e 
7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
7.16. Na hipótese de o licitante não atender as exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

 

Praça dos Trás Poderes, SN 
AninUas - Cruz - Ceará 

CNPJ: 07.663.917/0001-15 
cruz.ce.ov.br  

prefetura@cruz.ce.ov.br  
comunicacao6cruz.ce.ov.br  r.uNIcípO em 

Olo- 

ldv 8899259.3006 

 

rrflnfltn 

 

  

 T-- 

2022 -2024 
V E R D 
2022 -2024 

  

      



PREFEITURA DE 

,$I 	CON 

subitem 7.12.1. 
7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procediment 
o subitem anterior. 

7.18. A comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e das 
de pequeno porte somente sera exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação. 

8. DO TERMO DE CONTRATO 
8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de 
contrato, ou outro instrumento equivalente 
8.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o 

• direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
8.3. Alternativamente a convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: 	- 
a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 
(AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data de seu 
recebimento; 
b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em 
até 2 (dois) dias úteis; ou 
c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis para resposta após 
recebimento da notificação pela Administração. 

8.4. O aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao adjudicatário, 
implica o reconhecimento de que: 

8.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se a relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei no 14.133, de 2021; 
8.4.2. a contratada se vincula a sua proposta e as previsões contidas neste Edital; 
8.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 
138 da Lei n° 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 
a 139 da mesma Lei. 

8.5. Os prazos dos itens 8.2. e 8.3. poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
8.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Projeto Básico ou Termo de Contrato. 
8.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de 
Créditos não Quitados do Setor Público Federal - Cadin e a comprovação das condições de 
habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante 
a vigência do contrato. 

8.7.1. A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 
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9. DOS RECURSOS 
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, a 
inabilitação de licitantes a anulação ou revogação cia licitação, observará o dispo 
da Lei n 14.133, de201. 
9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intima 
lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
9.5. O recurso será dirigido aautoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 
do recurso, assegurada a • vista • imediata dos elementos indispensáveis a defesa de seus 
interesses. 
9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão fmal da autoridade competente. 

9.9.0 acolhimento do recurso inválida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico: www.licitamaisbrasil.com.br. 

• 10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 
10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

o ato de 

.4 
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contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua propostf 
10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceit. 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certam-' 	pres'tt 
declaração falsa durante a licitação 	

D E Gol  
10.1.5. fraudar a licitação; 
10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.°  12.846, de 2013. 

10.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e ci'iiniiiai: 

10.2.1. advertência; 
10.2.2. multa; 
10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
103.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10. 1.2 e 10.1.3, a multa será de 
10% a 15% do valor do contrato licitado. 
10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa 
será de 20% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
midoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, a 
penalidade de multa. 
10.6.Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10. 1.2 e 10.1.3, quando 
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não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável °licit 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente feder o o q 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 	 ° FOLHA 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade p. a licita-e 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens: 10.1.4, 10.1.5, 10. 4 l.Ç1Â'?3 
e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens: 10.1.1, 10.1.2 e 10. 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos. 
10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará as penalidades e a 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas as sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidas e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido a 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação a autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 
10.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os 
cadastrados pela empresa no Registro Cadastral apresentado, quando for o caso. 

10.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Registro 
Cadastral serão considerados de uso contíuo da empresa, não cabendo alegação de 
desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTO 
11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
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da Lei no 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis . 	da dAt 
abertura do certame. 	 o\ 

FOLMA.__ 
11.2. A resposta a impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em ítio eletrôni 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior a data . abertura" 
certame. 

'URA 
11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados por forma eletrônica, 
seguinte meio: www.licitamaisbrasil.com.br  
11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
certame. 

no 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo a impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

• 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 	 - -. 
12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 	 - 
12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Agente de Contratação. 
12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasilia,- DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação. 
12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Publicas - PNCP e endereços eletrônicos: www.licitamaisbrasil.com.br  e 
www.tce.ce.gov.brllicitacoes 

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 



PREFEITURA DE 

Uz 
CONTINUAR E AVANÇAR 

ANEXO 1— ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

ANEXO II - PROJETO BÁSICO - Memorial Descritivo, Resumo do Orçamento, Planilha 
Orçamentária, Curva ABC dos Serviços, Cronograma Físico-Financeiro, Memória de cálculo dos 
Quantitativos, Composição do BDI, Tabela de Encargos Sociais, Composições de Custo 	 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, Peças Gráficas. 

ANEXO ifi MINUTA DE CONTRATO; 

ANEXO 1V —MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL; 

ANEXO IV A - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO IV B - PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 

ANEXO IV C - PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BDI 

ANEXO IV D - PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS 

ANEXO IV E - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE NÃO CADASTRAMENTO E INEXISTÊNCIA DE 
DÉBITOS PARA COM A FAZENDA DO MUNICÍPIO DE CRUZ 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO GERAL; 

Cruz, 06 de março d; 025. 

4 
Allan Mun 'a Silveira Figueira 

Secretário de Infraestrutura e Urbanismo 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR —ETP 

SERVIÇOS DE DRENAGEM EM DIVERSOS PONTOS NO MUNICÍPIO DE 

1— INrRODUÇÃ0 

Este documento trata-se de estudo técnico preliminar referente 
DRENAGEM EM DIVERSOS PONTOS NO MUNICÍPIO DE CRUZICE. 

Tal estudo consiste na primeira etapa do planejamento de uma contratação, de modo a 
assegurar a viabilidade e embasar o projeto básico, conforme previsto na Lei de Licitações. 

2— NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 

O projeto dos SERVIÇOS DE DRENAGEM EM DIVERSOS PONTOS NO MUNICÍPIO 
DE CRUZ/CE tem por objetivo recuperar o sistema viário a fim de escoar as águas pluviais em pontos 
onde o seu acúmulo atrapalhem o tráfego em 'vias públicas, ou sejam prejudiciais as edificações 
próximas. 

9— 3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratada deverá atender, incluindo os requisitos mínimos, de modo a possibilitar a seleção da 
proposta mais vantajosa mediante competição Deve-se limitar àqueles requisitos indispensáveis ao 
atendimento à necessidade garantindo-se a contratação da proposta apta a gerar o resultado de contratação 
mais vantajoso para a Administração Pública. 

4- RELAÇÃO ENTRE A DEMANDA PREVISTA E QUANTIDADES DE CADA ITEM 
A relação entra a demanda prevista e as quantidades de cada item a ser contratado advém de 

levantamento detalhado de quantitativos de, insumos e serviços, de responsabilidade do corpo técnico 
da Secretaria de lnfraestrutura do município, com base em vistoria estudos prévios realizados no local, o 
que resultou no orçamento completo da obra a ser executada, inclusive com valor final de referência da 
contratação- 

5 - JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 

Levando-se em conta as caracteri':  sticas do objeto a ser contratado, entende-se que a melhor 
solução para a contratação é a execução indireta através de empreitada por preço global, tendo em 
vista que os quantitativos podem ser quantificados com nível de precisão satisfatório na fase do 
projeto básico. 

6- ESTIMATIVAS PRELIMINARES DOS PREÇOS 

A estimativa de preços da contratação será compatível com os quantitativos levantados no projeto 
básico e com os preços do SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Indices da Construção 
Civil, que é uma tabela muito utilizada no orçamento de obras em geral, mantida pela Caixa 
Econômica Federal e pelo IBGE, que informa os custos e índices da Construção Civil no Brasil. Tal 
sistema de custos da construção civil é disponibilizado na Internet pela Caixa Econômica Federal. 
Também através da tabela da SEINFRA 28.1. 

Preliminarmente, baseado em orçamento estimativo, resta a presente contratação orçada em 
R$ 546.631,02 (quinhentos e quarenta e seis mil, seiscentos e trinta e um reais e dois centavos) 

SERVIÇOS DE 

e 
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como sendo o valor de referência da contratação ora pretendida.. 

7- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

- 
Esta contratação destina-se à SERVIÇOS DE DRENAGEM EM DIVE $ PONTOS 

NO MUNICÍPIO DE CRUZICE, cujos serviços constarão resumidamente em: 

/TURA O 

A obra se dará de conformidade com o previsto no projeto básico,memonais descritivos, 
especificações técnicas, planilhas orçamentárias e cronogramafisico-financeiro, que serão elaborados 
em momento oportuno pelo setor competente,já tendo sido aqui demonstrado que a melhor forma de 
execução dos serviços é a indireta, através de empreitada por preço global. 

8- JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

O parcelamento da solução não é recomendável, devendo optar-se pela via alternativa, por ser 
o ideal no caso em tela, do ponto de vista da eficiência técnica, haja vista que assim o gerenciamento 
da obra permanecerá sempre a cargo de um único contratado, resultando num maior nível de controle 
da execução dos serviços por parte da administração, concentrando a responsabilidade da obra e a 
garantia dos resultados numa única pessoa jurídica- 

Ressalte-se que em obras com serviços interrelacionados, o atraso em uma etapa construtiva 
implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e comprometimento dos marcos 
intermediários e da entrega da obra. 

Assim, para execução de obras, não há viabilidade técnica na divisão dos serviços, que em sua 
grande maioria são interdependentes, devendo ser executados por uma mesma empresa para garantir 
aresponsabiidade técnica dos serviços. Também não há viabilidade econômica, pois a tendência é 
que o custo seja reduzido para obras maiores em função da diluição dos custos administrativos e 
lucro. A divisão gera perda de escala, não amplia a competitividade e não melhora o aproveitamento 
do mercado, pois os serviços são executados por empresas de mesmo ramo de atividade. 

Então, pelas razões expostas, recomendamos que a contratação não seja parcelada, por não ser 
vantajoso para a administração ou por representar possível prejuízo ao conjunto do objeto a ser 
contratado. 

9 — RESULTADOS PRETENDI OS 

A solução deverá permitir o alcance dos seguintes resultados: 

1) Evitar alagamentos e enchentes; 
2) Reduzir o risco de danificação do pavimento; 
3) Garantir a segurança e mobilidade urbana; 
4) Qualidade de vida; 
5) Garantir a qualidade de vida dos munícipes; 
6) Redução de impactos ambientais; 
7) Mitigar o impacto ambiental da pavimentação existente ou a construir; 
8) Reduzir o risco de cheias nas áreas urbanas das cidades; 
9) Minimizar os problemas que o excesso de água pode 	 nsr, corno os deslizamentos 
de encostas e enchentes. 

P,aç d* Tró 	 N 

	

Argc 	 - 

	

C?.LPJ 07 	flf00Qt S 

straczOhX 

• Serviços preliminares; 
• Obra deArte; 



FoÇ do 'Tr8 Pder,, SN 
- 	- 

CNPJ ø766.91Z/OOC1 -V 

seinf,ocrur.ce.eov.br  
Seintto@cruzoeiøvt)t 

8899259,3008 

SECRETARIA IDE P R E F E 1 T U R A DE 

~-NA 	FU TURA  
URBANISMO CO 	 ÇAR 

10 - PROVIDÊNCIAS PARA A ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO 	 - 

Logística: 	 1 
O 

A Secretaria de infraestrutura e urbanismo, através do Setor de Engenharia e rojetos, de 
prover os devidos acessos à contratada, de modo que a mesma possa executar sati 
serviços, inclusive definindo horários para execução dos mesmos, local de 
insumos, formas de acesso dos operários etc. 

• Infraestruturá tecnológica: 

Não há necessidade de adequação na infraestrutura tecnológica. 

Infraestrutura elétrica: 

Não há necessidade de adequação na infraestrutura elétrica. 

Espaço • físico: 

Não há necessidade de adequação do espaço fisico. 

Mobiliário: 

Não há necessidade de adequação de mobiliário. 

Impacto ambiental 

Geração de resíduos sólidos comuns á obras de construção civil, com previsão de destinação 
nos termos da Resolução CONAMA n. 307/2002 inclusa nas obrigações da contratada. 

11 - VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Os estudos preliminares evidenciam que a contratação da solução ora descrita, ou 
seja, de empresa de engenharia para SERVIÇOS DE DRENAGEM EM DIVERSOS PONTOS 
NO MUNICÍPIO DE CRUZ/CE, mostra-se tecnicamente possível e fundamentadamente 
necessária. 

e 	Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida. 

Cruz, 17 de fevereiro de 2025. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
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Allan Mumzla  Silveira Figueira 
Secretário de ~estrutura e Urbanismo 
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JUSTIFICATIVA 

O projeto dos SERVIÇOS  DE DRENAGEM EM DIVERSOS PONTOS NO MUNI 
CRUZ/CE tem por objetivo à segurança, à. conservação do patrimônio, à qualidade de vida e 
à redução de impactos ambientais. 

Segurança. 	. 	.... 	. 	. 	. 

• Evitar alagamentos e enchentes 

• Reduzir o risco de danificação do pavimento 

• Garantir a segurança e mobilidade urbana 

Qualidade de vida 

• Garantir a qualidade de vida dos munícipes 

Redução de impactos ambientais 

• Mitigar o impacto ambiental da pavimentação existente ou a construir 

• Reduzir o risco de cheias nas áreas urbanas das cidades 

Minimizar problemas 

• Minimizar os problemas que o excesso de água pode causar, como os deslizamentos 
de encostas e enchentes 

A drenagem é uma etapa essencial em diversos projetos de construção civil e pode ser 
feito no início da obra ou cornopartede uma correção emergencial. 

FONTE DE RECURSOS PARA EXECUÇÃO DO PROJETO: RECURSOS PRÓPRIOS. 

17 de fevereiro de 2025. 
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o 
U 

PREFEITURA DE 



t\ Li N CÍPf O 
V E R D E 
2022 -2024 

Praça dez T~ Pode SN 
Annas - Cruz - Ceará 

CNPJ: 07.663.917/0001-15 
cruz.ce.ov.br  

prefeitura@cruz.ce.aov.br  
comunlcacao@cruz.ce.2ov.br  

8899259.3006 

em 

PREFEITURA DE 

UZ 
CONTINUAR E AVANÇAR 

ANEXO II 
PROJETO BÁSICO 
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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1. GENERALIDADES 

1.1 OBJETIVO 

Este memorial descritivo tem por objetivo estabelecer as condições técnicas (normas e 
e serviços) que presidirão o desenvolvimento das obras dos SERVIÇOS DE DRENAGEM EM DIVER 	 - - 
MUNICÍPIO DE CRUZICE, fixando as obrigações e direitos da Superintendância (proprietário) e da empreiteira (construtor) 
nessa matéria. 

Intervenções Gerais: 

& 

• Limpeza e remoção de lixo e entulho em geral; 
• Demolição de rebocos danificados por umidade; 
• impermeabilização e execução de novas cam8das.de  chapisco e reboco onde 1b11 demolido; 
• Substiulção de portas, janelas e vidrosdanificados; 
• Pintura de todas as paredes, fõrros e esquadrias; 
• Retalhamento gemido telhado 

1.2 CONTRATO — DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

As disposições referentes a pagamento, paralisação da obra, prazos, reajustamentos, muitas e sanções, recebimento 
ou rejeição de serviços, responsabilidades por danos a terceiros e, de modo geral, as relações entre a Prefeitura Municipal de 
Cruz e a empreiteira, acham-se consubstanciadas no Edital de Licitação, no contrato e nos dispositivos legais concernentes à 
matéria. Este Memorial Descritivo, o$ projetos, especificações e o orçamento da empreiteira fazem parte integrante do contrato 
valendo como se nele estivessem Iran : 1 ,. devendo esta circunstância constar do Edital de Licitação. 

1.3 PROJETOS 

A execução da obra deverá obedecer integral e rigorosamente aos projetos, especificações e detalhes que serão 
fornecidos ao construtor, na fase de licitação da obra, com todas as características necessárias à perfeita execução dos 
serviços. 

Compete à empreiteira fazer minucioso estudo, verificação e comparação de todos os desenhos dos projetos, das 
especificações e demais documentos integrantes da documentação técnica fornecida pelo proprietário para execução da obra. 

Dos resultados desta verificação preliminar deverá a empreiteira dar imediata comunicação escrita ao proprietário, 
apontando discrepáncias, omissões ou erros que tenha observado, inclusive sobre qualquer transgressão às normas técnicas, 
regulamentos ou leis em vigor, de forma a serem sanados os erros, omissões ou discrepâncias que possam trazer embaraço 
ao perfeito desenvolvimento das obras. 

1.4 NORMAS 

Fazem parte integrante deste memorial descritivo, independentemente de transcrição, todas as normas (NBRs) da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como outras citadas no texto, que tenham relação com os s,rv 
objeto do contrato. 

1 
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1.5 ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA 
A empreiteira se obriga a, sob as responsabilidades legais vigentes, prestar todo aí assistência técnica e administrativa 

necessária a imprimir andamento conveniente às obras e serviços 

A responsabilidade técnica da obra será de profissional pertencente ao quadro de pessoal da e 
habilitado e registradó no CREA local. 

1.6 MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS 

Para as obras e serviços contratados, caberá à empreiteira 	e conservar o equipa 	/ 
ferramental necessários e arregimentar mão de obra idônea, de modo a reunir permanentemente em 	ipe 
homogênea e suficiente de operários, mestres e encarregados que assegurem progresso satlsf5tóno às obras Será ainda de 
responsabilidade da empreiteira o 	mento dos materiais necessários, todos de primeira qualidade e em quantidade 
suficiente para conclusão das obras no prazo fixado em contrato O construtor só poderá usar qualquer material depois de 
submetê4o ao exame e aprovação da fiscalização, a quem caberá impugnar seu emprego, quando estiver em desacordo com 
as especifica~ projetos. O emprego de qUalquer "ice dematedal não e$pecificado e considerado como similar só se 

• rã mediante solicitação por escrito do construtor e autorização também por escrito da fiscalização. 

Se circunstâncias ou condições locais tomarem aconselhável a substituição de alguns dos materiais especificados por 
outros equivalentes, esta substituição poderá efetuar-se desde que haja expressa autorização, por escrito, da fiscalização, para 
cada caso particular. 

Obriga-se o construtor a retirar do recinto das obras quaisquer materiais porventura impugnados pela fiscalização, 
dentro de um prazo não superior a72 (setenta e duas horas) a contar da flótiflosá. 

Serão de responsabilidade do construtor os se 	de vigilância da obra, até que seja efetuado o recebimento 
provisório da mesma. 

1.7 FISCALIZAÇÃO 

A Prefeitura manterá na obra engenheiros e p 	.8 seus, conveniente credenciados junto ao construtor e sempre 
adiante designados por fiscalização, com autoridade para exercer, em nome da Prefeitura, toda e qualquer,  ação de orientação 
geral, controle e fiscalização das obras e serviços de construção. As relações mútuas entre a prefeitura e ceda contratado 

o mantidas por intermédio da fiscalização. A empreiteira é obrigada a facilitar meticulosa flscaF r o dos materiais e 
xecução das obras e serviços contratados, facultando á fiscalização o acesso a todas as partes das obras. Obriga-se, ainda, 

a facilitar a vistoria de materiais em depósitos ou quaisquer dependências onde se encontrem. 

Qualquer reclamação da fiscalização sobre defeito essencial em serviço executado ou material posto na obra será feita 
ao construtor pelo fiscal através de notificação feita no diário de obra, ou por oficio da Secretaria de lnfraestrutura e Urbanismo. 
Caso as exigências contidas na notificação não sejam atendidas num prazo de 72 (setenta. duas horas), fica assegurado à 
fiscalização o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços, sem prejuízo das penalidades cabíveis ao construtor e sem 

que este tenha direito a qualquer indenização. 

O construtor é obrigado a retirar da obra, imediatamente após recebimento de notificação da fiscalização, qualquer 
empregado, operário ou subordinado seu que, conforme disposto na citada notificação, tenha demonstrado conduta nociva ou 

incapacidade técnica. 
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A fiscalização e a construtora deverão promover e estabelecer o entrosamento dos diferentes serviços quando houver 
mais de uma firma contratada na mesma obra, de rn~ a proporcionar andamento harmonioso da obra em seu conjunto. Em 
casos complicados a fiscalização terá poderes para decidir as questões, de forma definitiva e sem apelação 

Todas as ordens de serviços e comunica~ de fiscalização à empreiteira ' o transmitidas por escrito e só assim 
produzirão seus efeitos. Com  este fim  construtormanterá na obra um livro de ocorrências, no qual a fiscalização fará anotação 
de tudo o que estiver relacionado com a execução dos serviços contratados tais como alterações, dias de chuva, serviços 
extraordinários, reclamações e notificações de reparos, datas de concretagem e retiradas de forma e/ou escoramentos e demais 
elementos técnicos ou administrativos de controle da obra. 

1.8 INÍCIO 

Os serviços serão iniciados dOntro do prazo estabelecido no contrato e na ordem de se 

1.9 PRAZO 

L o prazo para execução dos serviços será o que constar no contrato, de acordo com o estipulado 	ções da 
1-o. 

1.10 SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS 

Possíveis acréscimos de serviços a serem executados, deverão ser de prévio conhecimento e aprovação por escrito 
da fiscalização, que deles dará ciência à administração da prefeitura 

Os preços destes serviços serão os mesmos da proposta de preços do construtor, atualizados monetariamente nos 
mesmos termos e índices previstos no contrato. Quando não constarem do orçamento original, serão pagos pelos preços 
vigentes à época de sua execução na tabela da SEINFRA e SINAPI. 

1.11 SERVIÇOS  SUPRIMIDO 

Os eventuais decréscimos de serviços, cuja não execução seja determinada pela fiscalização com prévia anuência da 
administração da Prefeitura Municipal de Cruz, terão seus preços deduzidos do orçamento inicial pelo mesmo valor ali 
estipulado. 

1.12 TÉRMINO — RECEBIMENTO 

Quando as obras ficarem concluídas, de acordo com o contrato, será lavrado um Termo de Recebimento Provisório 
das mesmas. Este Termo será elaborado em três vias de igual teor, assinadas pela fiscalização da obra e pelo gestor da(s) 
Secretaria(s) competente(s), devendo a terceira via ser entregue ao construtor. 

O Termo de Recebimento definitivo das obras e serviços contratados será lavrado 90 (noventa) dias após o recebimento 
provisório, desde que tenham sido atendidas todas as reclamações da fiscalização referentes a defeitos e irrerfeições que 
venham a ser verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados. 

À época do recebimento definitivo deverão estar solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta 
de pagamento de operários, fornecedores de material e prestadores de serviços empregados na edificação, inclusive no que 
disser respeito a Previdência Social, CREA, FGTS, Imposto sobre Serviços, Imposto Sindical e P15, bem como outras • racaso 
vigentes na época. 

8899259.3006 
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O Termo de Recebimento definitivo será lavrado em três vias de igual teor, assinadas pela fiscalização 
gestor da(s) Secretaria(s) competente(s), devendo a terceira via ser entrogue ao construtor. 

O prazo de responsabilidade civil pela execução e solidez da obra a que se refere o artigo 
Brasileiro (5 anos), será contado a partir da data do Termo de Recebimento definitivo. 

da obra e pelo 

1.13 SUBEMPREITADAS 

O construtor não poderá submeter as obras e serviços no seu todo, podendo fazê-lo parcialm 
após consulta por escrito e aquiescência da Prefeitura Municipal de Cruz. 

O fato do serviço ser executado por subempreiteiro não examinará, no entanto, o construtor de sua responsabilidade 
direta pelo serviço perante.o propri~ 

.- 
	1.14 SEGUROS E ACIDENTES 

Será exclusivamente da empreiteira a responsabilidade por quaisquer acidentes nos trabalhos de execução das obras 
e serviços contratados, uso indevido de patentes registradas e, ainda-que resultante de caso fortuito e por qualquer causa, a 
destruição ou danificação da obra em construção até a definitiva aceitação dela fiscalização. 

Caberão ao construtor, ainda, as indenizações eventualmente devidas a terceiros por fatos 	ntes dos serviços 
contratados, ainda que ocorridos na via pública. 

1.15 SEGURANÇA NO TRABALHO 

1.15.1 NORMAS 

Deverão ser obedecidas todas as recomendações, com relação à segurança do trabalho, contidas na Norma 
Regulamentadora NR-18, aprovada pela Portaria n° 3214, de 08/0&78, do Ministério do Trabalho, publicada no D.O.0 de 
06107/78 (Suplemento). 

Deverá ser dada particular atenção ao cumprimento das edgências de proteção às partes móveis dos equipamentos e 

Ç se evitar que as ferramentas manuais sejam abandonadas sobre as passagens, escadas, andaimes e superfícies de 
rabalho, bem como para o que diz respeito à proibição de ligação de mais de uma ferramenta elétrica na mesma tomada de 

corrente. 

1.152 FERRAMENTAS 

As ferramentas e equipamentos de uso no canteiro de obras serão dimensionados e especificados pelo Construtor, de 
acordo com seu plano de construção, observadas as especificações estabelecidas, em cada caso, no Caderno de Encargos. 

1.15.3 EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDMDUAL 

É de obrigação do Construtor fornecer aos fiscais e outros visitantes, durante a sua permanência no capteiro, o 
equipamento de proteção individual conforme descriminado neste item. 

.4 
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Serão de uso obrigatório os seguintes equipamentos, obedecido 

1.1&3.1 EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO DE CABEÇA 

1. 15.3. Capacetes de Segurança: 

na Norma Regulam 

Para trabalhos em que haja o risco de lesões decorrentes de queda ou projeção de objetos, impa 
e de outros acidentes que ponham em naco a cabeça do trabalhídor. Nos casos de trabalhos realizadoaju 
ou circuitos elétricos será exigido o uso de capacete 	al. 

1.15.3.1.2-Protetores Faciais: 

Para trabalhos que ofereçam perigos de lesões por projeção de fragmentos,* respingos de líquidos, bem como por 
radiações nocivas. 

e- 

1. 15.3.1.3 1.15.3.1.3 - Óculos de Segurança contra Impactos: 

Para trabalhos que possam causar ferimentos nos olhos. 

1.15.3.1.4 - Óculos de Segurança contra Radiações: 

Para trabalhos que possam causar irritações nos olhos e outras lesões decorrentes de ação de radiações (solda). 

1.15.3..2EQUIP. PARA PROTEÇÃO DAS MÃOS E BRAÇOS 

1.15.3.2.1 - Luvas e Mangas de Proteção: 

Para trabalhos em que haja possibilidade de contato com substâncias corrosivas ou 	s, materiais abrasivos ou 

cortantes, equipamentos energizados, materiais aquecidos ou qualquer radiações perigosas. Conforme o caso, as luvas serão 

de couro, de lona plastificada, de borracha ou de neopiene. 

1.15.3.3 EQUIP. PARA PROTEÇÃO  DOS PÉS E PERNAS 

1.15.3,3.1 - Botas de Borracha ou de PVC: 

Para trabalhos executados em locais malhados, lamacentos ou concretagem. 

1.15.3,3.2 - Calçados de Couro: 

Para trabalhos em locais que apresentam nacos de lesões nos pés. 

1.15.3.4 EQUIP. PARA PROTEÇÃO CONTRA QUEDAS CI DIFERENÇA DE NÍVEL 

1.15.3.4.1 - Cintos de Segurança: 

Para trabalhos em que haja risco de queda. 

1.15.3.5 EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO AUDITIVA 

1.15.3.5.1 - Protetores auriculares 

4 
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Para trabalhos real-- - em tocais em que o nível de ruído for superior,  só 

1.153.4 EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA. 

Respiradores contra poeira: para trabalhos que impliquem em prolução de poeira. 

1154 PROTEÇÃO E COMBATE A INCtNDIO 
Em locais determinados pela Fiscalização serão colocados, pelo Conátrutor, extintores de incênd 

instalações de canteiro de obras. 

Eficiente e ininterrupta vigilância será exercida pelo Construtor paranir 	de incêndio do canteiro de obras 

Caberá a Fiscalização, sempre que julgar naco 	ordenar providências para modificar hábitos de trabalhos e 
depósitos de materiais que ofereçam rscos de incêndio às obras. 

1.16 LICENÇAS E FRANQUIAS 	 ' 
O construtor é obrigado a obter todas as licenças, aprovações e franquias necessárias aos serviços que contratar, 

pagando os emolumentos prescritos portei e observando 'as leis, regulamentos e posturas referentes à obra e à segurança 
'ibbca, bem como atender ao pagamento desegurode pessoal, despesas decorrentes das leis trabalhistas e impostos, de 
nsumo de água é energlã à tudo o mais que diga respeito às obras e serviços contratados. 

Obriga-se, ainda, ao cumprimento de quaisquer formalidades e,ao pagamento de multas porventura Impostas pelas 
autoridades, mesmo daquelas que, por força de dispositivos legais, sejam atribuídas ao proprietário. 

A observância de leis,, regulamentos e posturas a que se refere este item abrange também as edgências do Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), e$peclalmente.no que se refere à colocação de placas contendo os 
nomes dos profissionais responsáveis is pelos projetos e pela execução das obras.- 

Os 

bras 

Os comprovantes dos pagamentos mencionados neste item.  LICENÇAS E FRANQUIAS deverão ser exibidos à 
fiscalização mensalmente e por oca~ da emissão da última fatura, sob pena de serem as faturas retidas até o cumprimento 
desta obrigação. 

Os projetos aprovados pelos órgãos competentes, juntamente com o 'HABITE-SE, serão fornecidos ao proprietário 
quando do recebimento provisório da obra, feitas todas as atualizações 	ntes de alterações procedidas durante a sua 
execução. 

1.17 DISCREPÂNCIA E INTERPRETAÇÕES 

- 	Para efeito de interpretação entre os documentos contratuais, fica estabelecido que: Em caso de divergência entre o 
presente Memorial Descritivo e o Contrato de Serviços, prevalecerá este último. 

Em caso de dúvidas quanto a interpretação deste Memorial Descritivo ou dos desenhos dos projetos, as dúvidas serão 
dirimidas pela fiscalização. 

Em caso de divergência entre as cotes dos desenhos dos projetos e as dimensões medidas em escala, prevalecerão 
as primeiras. 

1.18 RECURSOS E ARBITRAGEM 

De qualquer decisão da fiscalização sobre assuntos não previstos no presente Memorial a ;:- o" o, nas especificações 
inerentes a cada obra ou no Contrato para execução dos serviços, caberá recurso à direção da Prefeitura Municip,(de pruz, 
para a qual deverá apelar a empreiteira todas as vezes que se julgue prejudicada. 

 

~-2m4 



2.1.2 C2876 LOCAÇÃO E NIVELAMENTO DE REDE DE ESGOTÕIEMISSÁRIOIDRENAOEM (M) 

Para a execução do projeto de forma adequada deverá ser realizada a locação dos pontos da obra conforme projeto. O 

serviço será medido pelo comprimento, m. 

2.2 OBRA DE ARTE 

2.2.1 C2789 ESCAVAÇÃO MECÂNICA SOLO DE IA CAT. PROF. ATÉ 2.00m (M3) 

Material de lii Categoria: materiais que podem ser escavados, sem uso de explosivos, com ferramentas (enxada, pá, 

enxadeco ou picareta), ou com trator com lâmina e equipamento escavo-transportador; compreende os materiais 

vulgarmente denominados "terra" e "moledo", abrangendo entre outros, terra em geral, argila, areia, cascalhos soltos, 

xistos, grés mole, seixos e pedras com diâmetro inferior a 0.15m, piçarra e rochas em adiantado es • o de 

decomposição; 

4 
4 

Praça dos Três Poderes. 
AninOS - Cruz - Cc 

CNPJ: 07.663.917/0001- 

seinfra.cruz.ce.0v.br  
seinfto@cruz.ce.aov.br  

88 99259.3006 

PREFEITURA DE SECRETARIA DE 

1 NFRAESTRUTURA 
E URBANISMO CRUZ 

CONTINUAR E AVANÇAR 

1.19 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

A administração do canteiro e a.d 	geral da execução da obra ficarãoi cargo do constru 	aV 	r 

FOUw- 

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

As presentes especificações têm por finalidade estabelecer as diretrizes gerais e fixar as ca 
serem observadas para execução das obras e se . de reforma Todos os materiais empregados e suas 
obedecer às normas técnicas da ABNT em vigência. 	. 

O projeto poderá ser modificado e/ou acrescido a qualquer tempo, a 	exclusivo da Secretaria de Infreestrutura e 
Urbanismo que, de comum acordo com aconstrutora, fixará as implicações e acertos decorrentes, visando a boa continuidade 
da obra. 	 . 

Se durante a execução dos trabalhos, modificações ou complementações se fizerem n - -. : rios, a fiscalização da 
bra será responsável para dirimir possíveis dúvidas. 

Para qualquer dúvida na execução dos serviços a construtora deverá procurar a fiscalização da obra antes de iniciar o 
serviço. 

Compete à.empreiteira fazer minucioso estudo, verificação e comparação. detodos os desenhos dos projetos, das 
especificações e demais documentos integrantes da documentação técnica fornecida pelo proprietário para execução da obra 
As marcas dos produtos utilizados nos serviços de: • ser de renome nacional ou similar, a critério da fiscalização. 

2.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 	 - 

2.1.1 C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA (11112) 

A placa da obra deverá ser afixada em local bem visível e obedecerá às recomendações do programa. Será estrutura em 

madeira, com chapa de aço galvanizado na superffcie externa, pintada com sulfato à pistola e posterior pintura a base 

de esmalte sintético para fundo e letra, conforme dimensões especificadas na memória da cálculo. O serviço será 

medido pela área, rn2. 
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As escavações necessárias à construção de fundações e as que se destinam a obras permanente 
modo a não ocasionar danos à vida, a propriedades ou a ambos. 

O serviço será medido pelo volume escavado medido na vala, em W.  

2.2.2 Ç2921. REATERRO CICOMPACTAÇÂO MANUAL SICONTROLE, MATERIAL DA VA 
4, 

Compreende as escavações para sapatas isoladas, sapatas corridas, baldrames e contenções.M 	l de 1Ca ' ia: 
17b 	cÇ. 

materiais que podem ser escavados, sem uso de explosivos, com ferramentas (enxada, pá, enxadec. 	" - ta), ou 
com trator com lâmina eequlpamento escavo-transportador; compréende os materiais vulgarmente denominados 
"terra" e "moledo", abiangendo entre outros, terra em geral, argila, areia, cascalhos soltos, xistos, grés mole, seixos e 
pedras com diâmetro inferior a 0.15m, piçarra e rochas em adiantado estado de decomposição; As cavas para fundações, 
subsolos, reservatórios d'água e outras partes da obra abaixo do nível do terreno, serão executadas de acordo com as 

indicações constantes do PROJETO de fundações e demais PROJETOS da obra, natureza do terreno encontrado e volume 
do material a ser deslocado. 	

.: 	 . 	. 

As escavações necessárias à construção de fundações e as que se destinam a obras permanentes serão executadas de 
modo a não ocasionar danos à vida, a propriedades ou a ambos.. 

O serviço será medido pelo volume escavado medido na vala, em m9. 

2.2.3 C0406 BOCA DE BUEIRO DUPLO TUBULAR 0=8 (UN) 

Para a execução do projeto de forma adequada deverá ser realizada a locação dos pontos da obra conforme projeto. O 
serviço será medido pelo comprimento, m. 

2.2.4 BOCA DEBUEIRÕ SIMPLES TUBULAR Dm- 6Ocm(UN) 

Para a execução do projeto deforma adequada deverá ser realizada a locação dos pontos da obra conforme projeto. O 

serviço será medido pelo comprimento, m. 

2.2.5 BOCA DE BUEIRO TRIPLO TUBULAR 0=80cm (UN) 

Para a execução do projeto de forma adequada deverá ser realizada a locação dos pontos da obra conforme projeto. O 

serviço será medido pelo comprimento, m. 

2.2.6 102747 BOCA PARA BUEIRO TRIPLO TUBULAR 0=100CM EM CONCRETO, ALAS COM ESCONSIDADE 
DE 0°, INCLUINDO FUMAS E MATERIAIS. AF_0712021 (UN) 

Para a execução do projeto deforma adequada deverá ser realizada a locação dos pontos da obra conforme projeto. O 

serviço será medido pelo comprimento, m. 

2.2.7 C0407 BOCA DE BUEIRO DUPLO TUBULAR 0=100cm (UN) 

Para a execução do projeto deforma adequada deverá ser realizada a locação dos pontos da obra conforme projeto. O 

serviço será medido pelo comprimento, m. 

2.2.8 C0424 BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR 0=80cm (UN) 

9,~ 



SECRETARIA DE 

1 NFRAESTRUTURA 
E URBANISMO 

PREFEtTURA DE 

UZ 
CONTINUAR E AVANÇAR 8$ 

Para a execução do projeto de forma adequada deverá ser realizada a locação dos pontos da ob 

serviço será medido pelo comprimento, m. 

2.2.9 C0423 BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D- 100cm (UN) 

pj4ENi, 
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Para a execução do projeto de forma adequada deverá ser realizada a locação dos pontos da o ra con 	rojeto. O 
serviço será medido pelo comprimento, m. 	 - 

2.2.10 C0886 CORPO-DE BUEIRO DUPLO TUBULAR D 80cm (M) 

A execução dos bueiros compreende as seguintes etapas: 

Locações da obra, de acordo com os elementos especificados no projeto. .A locação deve ser efetuada com piquetes 

espaçados-de 3m, nivelados de forma a permitir a determinação dos volumes de escavação. Os elementos de projeto 

(estaca do eixo, esconsidade, comprimento e cotas) podem ser sofrer pequenos ajustamentos de campo. A declividade 

longitudinal da obra deve ser continua; 

Escavação das trincheiras necessárias a moldagem dos berços, por processo manual ou mecânico, devendoser prevista 

uma largura superior em 30cm ado berço, para cada lado. Os seguintes aspectos devem ser também observados: 

a) A escavação deve ser executada de forma a garantir a segurança dos operários envolvidos, 

b) O curso d'agua deve ser desviado, quando necessário; 

c) Caso haja necessidade de execução  de aterros para atingir a cota de assentamento do berço, estes devem ser 

executados com material de boa qualidade, e compactados em camadas de, no máximo, 15cm. 

A captação das águas em uma das ruas será feita pela boca de bueiro. O serviço será medido pelas unidades do item. 

2.2.11 CORPO DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR Do 60cm (M) 

A execução dos bueiros compreende as seguintes etapas: 

Locações da obra, de acordo com os elementos especificados no projeto. A locação deve ser efetuada com piquetes 

espaçados de 3m, nivelados de forma a permitir a determinação dos volumes de escavação. Os elementos de projeto 

• (estaca do eixo, esconsidade, comprimento e cotas) podem ser sofrer pequenos ajustamentos de campo. A declividade 

longitudinal da obra deve ser continua; 

Escavação das trincheiras necessárias a moldagem dos berços, por processo manual ou mecânico, devendo ser prevista 

uma largura superior em 30cm a do berço, para cada lado. Os seguintes aspectos devem ser também observados: 

a) A escavação deve ser executada de forma a garantir a segurança dos operários envolvidos; 

b) O curso d'agua deve ser desviado, quando necessário; 

c) Caso haja necessidade de execução de aterros para atingir a cota de assentamento do berço, estes devem ser 

executados com material de boa qualidade, e compactados em camadas de, no máximo, 15cm. 

A captação das águas em uma das ruas será feita pela boca de bueiro. O serviço será medido pelas unidades do item. 
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2.2.12 CORPO DE BUEIRO TRIPLO TUBULAR D80cm (M) 

A execução dos bueiros compreende as seguintes etapas: 

PREFEITURA DE 
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Locações da obra, de acordo com os elementos especificados no projeto. A locação deve se 

espaçados de 3m, nivelados de forma a permitir a determinação dos volumes de escavação.-Os 	,entos de... -to 
(estacado eixo, esconsidade, comprimento e cotas) podem ser sofrer pequenos ajustamentos de ca . 	vidade 
longitudinal da obra deve ser continua; 

Escavação das trincheiras necessárias a moldagem dos berços, por processo manual ou mecânico, devendo ser prevista 

uma largura superior em 30cm.a do berço, para cada lado. Os seguintes aspectos devem ser também observados: 

a) A escavação deve ser executada de forma a garantir a segurança dos operários envolvidos; 

b) O curso d'agua deve ser desviado, quando necessário; 

c) Caso haja necessidade de execução de aterros para atingira cota de assentamento do berço, estes devem ser 

executados com material deboa qualidade, e compactados em camadas de, no máximo, 15cm. 

A captação das águas em uma das  ruas será feita pela boca de bueiro. O serviço será medido pelas unidades do item. 

2.2.13 C0918 CORPO DE B EIRO TRIPLO TUBULAR 13* 100~ (M) 

A execução dos bueiros compreende as seguintes etapas: 

Locações da obra, de acordo com os elementos especificados no projeto. A locação deve ser efetuada com piquetes 

espaçados de 3m, nivelados de forma a permitir a determinação dos volumes de escavação. Os elementos de projeto 

(estaca do eixo, esconsidade, comprimento e cotas) podem ser sofrer pequenos ajustamentos de campo. A declividade 

longitudinal da obra deve ser continua; 

Escavação das trincheiras necessárias a moldagem dos berços, por processo manual ou mecânico, devendo ser prevista 

uma largura superior em 30cm a do berço, para cada lado. Os seguintes aspectos devem ser também observados: 

a) A escavação deve ser executada de forma a garantir a segurança dos operários envolvidos; 

b) O curso d'agua deve ser desviado, quando necessário; 

c) Caso haja necessidade de execução de aterros para atingir a cota de assentamento do berço, estes devem ser 

executados com material de boa qualidade, e compactados em camadas de, no máximo, 15cm. 

A captação das águas em uma das ruas será feita pela boca de bueiro. O serviço será medido pelas unidades do item. 

2.2.14 C0887 CORPO DE BUEIRO DUPLO TUBULAR 0= 100cm (M) 

A execução dos bueiros compreende as seguintes etapas: 

Locações da obra, de acordo com os elementos especificados no projeto. A locação deve ser efetuada com piquetes 

espaçados de 3m, nivelados de forma a permitir a determinação dos volumes de escavação. Os elementos '- 'rojeto 
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(estaca do eixo, esconsidade, comprimento e cotas) podem ser sofrer pequenos ajustamentos de campo.A declividade 
longitudinal da obra deve ser continua; 

Escavação das trincheiras necessárias a moldagem dos berços, por processo manual ou mecânico, d 

uma largura superior em 30cm a do berço, para cada lado. Os seguintes aspectos devem ser tem 

1 
a) A escavação deve ser executada de forma a garantira segurança dos operários envolvidos; 

o 
FO 

b) O cursod'agua deve ser desviado, quando necessário; 

c) Caso haja necessidade de execução de aterros para atingir a cota de assentamento do be 

executados com material de boa qualidade, e compactados em camadas de, no máximo, 15cm. 

A captação das águas em uma das ruas "rã. feita pela bocade bueiro. O serviço será medido pelas unidades do item. 

2.2.15 C0919 CORPO DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D- 80cm (M) 

A execução dos bueiros compreende as seguintes etapas: 

Locações da obra, de.acordO com os elementosespeciflcados no projeto. A locação  deve ser efetuada com piquetes 
espaçados de 3m, nivelados de forma a permitir a determinação dos volumes de escavação. Os elementos de projeto 

(estaca do eixo, esconsidade, comprimento e cotas) podem ser sofrer pequenos ajustamentos de campo. A declividade 

longitudinal da obra deve ser continua; 

Escavação das trincheiras necessárias a moldagem dos berços, por processo manual ou mecânico, devendo ser prevista 

uma largura superior em 30cm a do berço, para cada lado. Os seguintes aspectos devem ser também observados: 

a) A escavação deve  ser executada de forma a garantir a segurança dos operários envolvidos; 

b) O curso d'agua deve ser desviado, quando necessário; 

c) Caso haja necessidade de execução de aterros para atingir a cota de assentamento do berço, estes devem ser 

executados com material de boa qualidade, e compactados em camadas de, no máximo, 15cm. 

A captação das águas em uma das ruas será feita pela boca de bueiro. O serviço será medido pelas unidades do item. 

2.2.16 C0920 CORPO DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR DalOOcm (M) 

A execução dos bueiros compreende as seguintes etapas: 

Locações da obra, de acordo com os elementos especificadas no projeto. A locação deve ser efetuada com piquetes 

espaçados de 3m, nivelados de forma a permitir a determinação dos volumes de escavação. Os elementos de projeto 

(estaca do eixo, esconsidade, comprimento e cotas) podem ser sofrer pequenos ajustamentos de campo. A declividade 

longitudinal da obra deve ser continua; 

Escavação das trincheiras necessárias a moldagem dos berços, por processo manual ou mecânico, devendo ser prevista 

uma largura superior em 30cm a do berço, para cada lado. Os seguintes aspectos devem ser também obserdos: 

a) A escavação deve ser executada de forma a garantir a segurança dos operários envolvidos; 

Praça dos Três Poder 
Aninas - Cruz - C 

CNPJ: 07.663.917/000V1 
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c) Caso haja necessidade de execução de aterros para atingir a cota de assentamento do rço, estes 

executados com material de boa qualidade, e compactados em camadas de, no máximo, 15cm. 

A captação das águas em uma das ruas será feita pela boca de bueiro. O serviço será medido pelas un 

2.2.17 Boca do lobo dupla - grelha do concreto - BLDG 02 areia e brita comercial. (un) 

As bocas de lobo são dispositivos de captação, localizados junto aos bordos dos 

acostamentos ou meios-fios da malha viária urbana que, através de ramais, 

transferem os deflúvios para as galerias ou outros coletores. Por razões de segurança,............. 

as bocas de lobo são capeadas por grelhas metálicas ou de concreto. 

' 	A execução das bocas de lobo deve ser .realizada em consonância às diretrizes 

preconizadas na Especificaçlio de Serviço DNIT nQ 30/2004. 

O SICRO apresenta composições de custos para os seguintes serviços de execução 

de bocas de lobo: 	. 	. 	. 	.. 	. 	. 	. 	. 

D Boca de lobo simples -81301 e BLS 02; . 

O Boca de lobo combinada com chapéu é grelha metálica simples -BLCO1 e 

BLCO2; 

O Boca de lobo simples com grelha de concreto - BLSG 01 a BLSG 04; 

O Boca de lobo dupla com grelha de concreto - BLDG 01 a BLDG 04. 

2.2.18 Caixa  coletora de sadota - CCS 20040 A - com grelha de concreto - areia e brita comercial. (un) 

As caixas coletoras são dispositivos construídos nas extremidades dos bueiros de 

forma a permitir a captação e transferência dos deflúvios, conduzindo-os 

superficialmente para as canalizações a serem construídas em nível inferior (ao da 

captação), garantindo ao bueiro o recobrimento necessário. 

A execução das caixas coletoras deve ser realizada em consonância às diretrizes 

preconizadas na Especificação de Serviço DNIT nQ 26/2004. 

O SICRO apresenta composições de custos para os seguintes serviços de caixas 

1! 
• / 

/ Praça dos Três Poderes 
An,nøs-CruZ-C 

CNPJ: 07663.917/0001- - 
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b) O curso d'agua deve ser desviado, quando necessário; 
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coletoras: 

O Caixa coletora de sarjeta com grelha de concreto - CCS 01 a CCS 20 com TCC 01; 

O Caixa coletora de sarjeta com grelha de ferro - CCS 01 a CCS 20 com TCC 02; 

O Caixa coletora de talvegue - CCT O1 a CC 20. ........... . 
TURAO 

2.2.19 Boca de lobo combinada - chapéu • grelha simples - BLC 01 - areia e brita comerciais (un) 

As bocas de lobo são dispositivos de captação, localizados junto aos bordos dos 

acostamentos ou meios-fios da malha viária urbanaque, através de ramais, 

transferem os deflúvios para as galerias ou outros coletores Por razões desegurança, 

as bocas de lobo são capeadas por grelhas metálicas ou de concreto. 

41,  A execução das bocas de lobo deve ser realizada em consonância às diretrizes 

preconizadas na Especlficação.deServiço DNITnQ 3012004.. 

O SICRO apresenta composições de custos para os seguintes serviços de execução 

de bocas de lobo: 	 . 

O Boca de lobo simples - BIS 01  81.502; 

O Boca de lobo combinada com chapéu e grelha metálica simples - BLC 01 e 

BLCO2; 

O Boca de lobo simples com grelha de concreto - BLSG 01 a BLSG 04; 

O Boca de lobo dupla com grelha de concreto - BLDG 01 a BWG 04. 

2.2. 20 Caixa de ligação e passagem - CLP 04-areia e brita comercial. (un) 

As caixas de ligação e passagem são dispositivos utilizados nas redes de águas 

pluviais para inspeção, manutenção, interligação, mudança de direção, conexão e 

entroncamento de redes auxiliares. Estes dispositivos de drenagem permitem a 

captação e a transferência dos deflúvios, conduzindo-os superficialmente para as 

canalizações a serem construídas em nível inferior ao da captação. 

A execução das caixas de ligação e passagem deve ser realizada em consonância às 

diretrizes preconizadas na Especificação de Serviço DNIT n2  26/2004. 
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PREFEITURA DE 

O SICRO apresenta composiçôes de custos para os seguintes serviços de execução 

. - 

de cabias de figaç8o e passagem: 

O Caixa de ligação e passagem - CLP 01 a CLP 18. 

2.2.21 Boca de lobo &mpl.. - BIS 01 -arala abrita comercial. (un) 

As bocas de lobo são dispositivos de captação, localizados junto aos bordos dos 

acostamentos ou meios-fios da malha viária urbana que, através de ramais, 

transferem os deflúvios para as galerias ou outros coletores. Por razões de segurança, 

as bocas de lobo são capeadas por grelhas metálicas ou de concreto. 

A execução das bocas de lobo deve ser realizada em consonância às diretrizes 

preconizadas na Especificaç8o de Serviço DNIT nQ 30/2004. 

O SICRO apresenta composições de custos para os seguintes serviços de execução 

de bocas de lobo: 

O Boca de lobo simples - BIS 01 e 81.5 02; 

o Boca de lobo combinada com chapéu e grelha metálica simples - BLC 01 e 

BLCO2; 

O Boca de lobo simples com grelha de concreto - BL.SG  01 a BLSG 04; 

[]Boca de lobo dupla com grelha de concreto - BLDG 01 a BLDG 04. 

o 
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A$52. 

RA micmoffimaMA0 **WLHa  •  
aIo, 	2Q4110 COM OEsONAÇAO 

MNAPI 	5O1 COM OENEÇAO 

W: 24 OBRA: 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
SERVIÇOS DE OSENAGEM EM ME~ PÕNTOSNO.ML5C 	 TA: 1311 V2024 

MunIcIpd 
k*Mstnht%W*S U,bG 

• . EM 
1,2 . 	, 

R$ 1.415,53 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA SEINFRA P42 3.00 R$ 228.79 R$ 686,37 

1.2 C2878 LOGAÇAO E NIVELAMENTO DE REDE DE 
ESGOTOIEMISSARIOIDRENAGEM SEINFRA M 25600 R$ 286 R$ 73216 

2 OBRA DE ARTE R$ 543.829,42 

2.1 C2789 ESCAVAÇÃO MECANICA SOLO DE IA CAT. PROF. ATE SEINFRA M3 808,06 R$ 11,98 R$ 9.680,56 

2.2 C292 REATERROCICOMPACTAÇXO MANUAL SON1ROLE, 
MATERIAL DA VALA SEINFRA P43 202,02 R$ 39.67 R$8.014,13 

2.3 C0406 BOCA DE BUEIRO DUPLO TUBULAR D= 80cm SEINFRA UM 6.00 R$ 3892,45 R$ 22.154,70 

2.4 C0424 BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR 0=60cm SEINFRA UM 600 R$1.901,83 R$11.410,98 

2.5 C0406 BOCA DE BUEIRO TRIPLO TUBULAR D= 80= SEINFRA UN 2,00 R$ 6025,57 R$10.051,14 

2.6 102747 
BOCA PARA BUEIRO TRIPLO TUBULAR O = 1W CM EM 
CONCRETO, ALAS COM ESCONSIDADE DE 0, INCLUINDO 
FÕRMAS E MATERIAIS. AF  0712021 

SINAPI UN 4,00 R$ 10.606,46 R$ 42.426,84 

, C0407 BOCA DE BUEIRO DUPLO TUBULAR 0=100cm SEINFRA UM 3,00 R$ 4.640,31 R$13.920,93 

00424 BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR 0= 80cm SEINFRA UM 4,00 R$ 2.236,90 R$ 8.947,W 

2.9 C0423 BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR 0=100cm SEINFRA UN 4,00 R$ 2.966,01 R$ 11.824,04 

2.10 C0886 CORPO DE BUEIRO DUPLO TUBULAR 0=80cm SEINFRA P4 32,00 R$1.450,44 R$ 48.414,08 

2.11 C0919 CORPO DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D= W= SEINFRA M 34,00 R$ 564,57 R$ 19.195,38 

2.12 00918 CORPO DE BUEIRO TRIPLO TUBULAR D= 80cm SEINFRA M 12,00 R$ 2531,60 R$ 30.379,20 

2.13 C0918 CORPO DE BUEIRO TRIPLO TUBULAR 0=100cm SEINFRA - M 24,00 R$ 2.711,90 R$ 65.085,60 

2.14 00887 CORPO DE BUEIRO DUPLO TUBULAR D= 10" SEINFRA M 68,00 R$ 1.842,39 R$ 125.28252 

2.15 00919 CORPO DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR 0= 8n SEINFRA M 19,00 R$ 764,69 R$ 14.529,11 

2.16 00920 CORPO DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR 0=100cm SEINFRA P4 67,00 R$ 970,03 R$ 64.992,01 

217 2003636 BOCa de lObO dla -~a de concleb - BLDG 02-819à a Sicão tia 1,00 R$ 2.828,39 RI 2.828,39 

2.18 2~77 cabra coletora de eatjeta-CC$ 20060A-com grelha de 
concrelo - ateia e bide comerCiais 

SICRO 
NOVO un 1,00 R$5.749.53 R$5.740.53 

2.19 2003822 movo un , 1,00 Rsa114.12 R$3.114,12 

220 2003648 Cabra de W~e peleagem - CLP 04- areia e brita comerciais SICRO 
NOVO 7,00 RI 3.607,84 RI 25.263,48 

2003618 Boca de lobo cimples - BUS 01- areia e brita comsrcraia SICRO 
Novo un 2.00 RI 1.288,04 RI 2.576,08 

51  
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MEMÓRIAS DE CÁLCULO'  
CORk SERVIÇOS DE DIM$OEM EM DIVERSOS PONTOS NO IUSCPIO 

CECRI.ZCE 
DATA: 131v24 	 W. 2432% 

5BPRA 	1COMCESO 	*44% 	5Z84% 
aOP 	24l10 COM OESONERAÇÂO  

SINAPIUM 	1 COM CE)NSIUAO 	17% 	W~ 

OPRJA 	 *44% 	52.48% 

1.1. Cl 937 PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2) 

PLACA IDENTIFICAÇÃO DA 
OBRA 

QUANTIDADE* 
LARGURA ALTURA 

150000000 2.00000000 1,00000000 

- 	- 	-- - 	-- 	--- -- .- 	- 	--- - 	- 	- 	4 - 
TOTAL DA *E*IÓRIA DC4LCLLO: 2,00 

1.2. C2876 LOCAÇÃO E NIVELAMENTO DE REDE DE ESGOTO/EMISSÁRIO/DRENAGEM (M) 

EXTE1SÃD QTD 

BUEIRO CEDRO 1 EXTENSÃO 12,00000000 1200" 

BUEIRO CEDRO 2 EXTENSÃO 12,00000000 12,06 

BUEIRO CEDRO 3 EXTENSÃO 1200000000 120"  

LAGOA DE BAIXO 1 EXTENSÃO 1200000000  

AGOA DE BAIXO 2 EXTENSÃO 12,00000000 12,00 

RUA VEREADORMUNOICO 
MARTINS 

EXTENSÃO 12,00000000 ' •12,0O 

TRAVESSA JOSÉ MUMZ EXTENSÃO 12,00000000 12,00 

RUA MARIA MUNIZ EXTENSÃO. 8,00000000 eao 
LAGOA SALGADA EXTENSÃO 10,00000000 10,00 

ENTRONCAMENTO RUA 
CELSO ARAÚJO COM RUA 
CORONEL TEIXEIRA PINTO 

EXTENSÃO 50,00000000 50,00 

RUA RIACHO DOCE EXTENSÃO 6,00000000 6,00 

RUA ENCOSTA DAS DUNAS EXTENSÃO 18,00000Õ00 1800 

RUA SEM DENOMINAÇÃO 
OFICIAL-VILA PREÁ 
(FORMOSA) 

EXTENSÃO 10,00000000 10O'  

RUA ANTÔNIO CHAGAS, EXTENSÂ*) 13,00000000 

12,00000000' 

13,00 

. 1ZÕO ENTRONCAMENTOAVENIDA 
BEIRA MAR COM AVENIDA 
FRANCISCO XAVIER CHAVES 
(TRECHO 1) 

EXTENSÃO 

ENTRONCAMENTO AVENIDA 
BEIRA MAR COM AVENIDA 
FRANCISCO XAVIER CHAVES 
TRECHO 2) 

EXTENSÃO 35,00000000 R,35,00 

CAIÇARA 1 EXTENSÃO 6,00000000 8,00 

CAIÇARA 2 EXTENSÃO 4,00000000 4,00 

258,0 

~AL DA hENÓRIA DE CÁLcLLO: 256,00 

2.1. C2789 ESCAVAÇÃO MECÂNICA SOLO DE IA CAT. PROF. ATÉ 2.00m (M3) 

ALTURA EXTENSÃO LARGURA.QTD 

BUEIRO DUPLO DE8OCM E)ÇTENSÃO"LARGUR 
AALTURA 

- 	1,20000000 32,00000000 2,40000000 92,16 

BUEIRO SIMPLES DE 60CM EXTENSAO*L'RGUR 100000000 
AALTURA  

34,00000000 1,00000000  

BUEIRO TRIPLO DE 80CM E)CTENSAOLARGUR 
A*ALTURA 

12D000000 1200000000 3,80000000  
- 

BUIRO TRIPLO DE 100CM EXTENSÃOtARGUR 
AALTURA 

1,50000000 xow~ 4,42000000 

BUEIRO DUPLO DE 100CM EXTENSAOtARGUR 
AALTURA  

1,50000000 88,00000000 2,93000000 2B8,86 

BUEIRO SIMPLES DE 80CM EXTENSÃOLARGUR 
AALTURA 

1,20000000 19,00000000 1,20000000 27,36 

BUEIRO SIMPLES DE 100CM EXTENSAOLARGUR 
AALTURA 

1150000000 67,00000000 1,44000000 144,7v 

808,06 



BUEIRO CEDRO 1 QUANTIDADE 2,00000000 2,00 

BUEIRO CEDRO 2 QUANTIDADE 2,00000000 2,00 

2.7. C0407 BOCA DE BUEIRO DUPLO TUBULAR D=lOOcm (UN) 

E

ENTRONCAMENTO ENTRONCAMENTORUA 
CELSO ARACJJO COM RUA 
CORONEL TEIXEIRA PINTO 

QUANTIDADE 1,00000000  

RUA ENCOSTA DAS DUNAS QUANTIDADE 2,00000000 
: 	• 	Z00 

3,00 

MEMÓRIAS DE CALCULO 
SCE0GEMEMCNERS0S 	SNOcO 

0ERLZcE 
TA: 1311212024 	 BD: 24132% 

1 COM OESAÇ?O 
24flGCOI £MM»IERAÇÃO 

Z1 

 

com C€çÂO 

TO7ALDA*EMÓr4A DE CALCULO. 008,01 

2.2. C2921 REATERRO C/COMPACTAÇÂO MANUAL S/CONTROLE, MATERIAL DA VALA (M3 

VUiESC' Paic:' 
REATERRO 	 IVOLUMEESC.PERC 806,06000000 0,25000000 

• 
.1 

20202 

TOTAL D*RE*R1A DE CAI CtLO: 202.02 

*44% 

*44% 

01 tOltdPIWSøQ* 

23. C0406 BOCA DE BUEIRO DUPLO TUBULAR D= 60cm (UN) 

TOTAL DA ÀiEMÕRIA DE CALCULO: 6,00 

2.4. CP-00424-83204275 BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D= 60cm (UN) 

QUA11flDAL :  Q1D 

BUEIRO CEDRO 3 QUANTIDADE 2.00000000 2,00 

LAGOA DE BAIXO 1 QUANTIDADE z000~ ,00 

LAGOA SALGADA QUANTIDADE 2,00000000  

6,00'  

TOTAL DA I1kRIA DE CALCULO: 6,00 

25. CP-00406-09986668 BOCA DE BUEIRO TRIPLO TUBULAR D= 8" (UN) 

QUANTIDADE 

LAGOA DE BAIXO 2 (QUANTIE 200000000  

TOTAL DA IEMÓRM DE CALCULO: 2,00 

2.6. 102747 BÕCAPÁRA BUEIRO TRIPLO TUBULAR D = 100 CM EMCONCRETO, ALAS COM ESCONSIDADE DE 00, 

INCLUINDO FÔRMAS E MATERIAIS. AF07/2021 (UN) 
QUAT 

2,00000000 '  

eru- 

- 	•' 	 - 

RUA VEREADORMUNDICO 
MARTINS 

QUANTIDADE 

TRAVESSA JOSÉ MONIZ QUANTIDADE 2,00000000 - 	-- 	200 

TOTAL DA &E~ DE CÁLCULO. 4,00 

PágIr: 2 



BUEIRO TRIPLO DE8OCU 	}EXTENSÂO 12,00000000 

ExrNsao .' 010 

BUEIRO TRIPLO DE 100CM IEXTENSÃO 24,00000000 

TOTAL 04 MEW~ DE CALCULO. 24,00 

214. C0887 CORPO DE BUEIRO DUPLO TUBULAR 0=100cm (M) 

MEMÓRIAS DE CALCULO 
OBRk ~OS CE0cEM EM DIVERSÕS PONTOS NOuocMo 

DECRI2E 

WRA 	1ccMNiç 	 ,44% 	,48% 

24I1O OOM DESONERÃO 

NAPt 21c&DENEçÂo W,17% 535O% 

PROPRIA 	 4 48% 

TOTAL DA IÔIA DE CÁLCULO. 300 

TA: 13124 	 601: 24.32% 

2.8. C0424 BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D= 80cm (UN) 

UANhDAD€.'  QTD 

RUA RIACHO DOCE QUANTIDADE 200000000 ZdO 
RUA ANTÔNIO CHAGAS QUANTIDADE 2.00000000 

400 

TOTAL DA 11k5RM DE CALCULO. 400 

2.9. C0423 BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D= 100cm (UN) 

QUANTIDADE QTD 

SEM DENOMINAÇÃO 
IOFICIAL - VILA PREA 

FORMOSA) 

QUANTIDADE 200000000  

CAlÇARA 1 QUANTIDADE 1,00000000 1,00 

CAlÇARA 2 QUANTIDADE . 

TOTAL DA IEMÓRIA DE C4LCLLO: 400 

2.10. C0886 CORPO DE BUEIRO DUPLO TUBULAR 0=80cm (M) - 

: 
BUEIRO DUPLO DE 60CM 	jEXTENSÃO 3200000000 - 

TOTAL DA IM5RIA DE CÁLCULO.- ÁLCLLO: 

2.11. 2.11. CP-0091 9-20852508 CORPO DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D= W= (M) 

E)PENAO .QTI) 
BUEIRO SIMPLES DE~ EXTENSÃO ,00000000  

TOTAL DA 0EIV)RL4 DE CALCULO. 3400 

2.12. CP-00918-86537645 CORPO DE BUEIRO TRIPLO TUBULAR D= 80cm (M) 

TOTAL D*IEMÓRLA DE CÁLCULO: 12,00 

2.13. C0918 CORPO DE BUEIRO TRIPLO TUBULAR 0= 100cm (M) 

FOU4A 



ea,00000øob*,,. BUEIRO DUPLO DE 100C101 JEXTENSÃO 

TOTAL DA ~~ DE CALCULO: 68.00 

2.15. C0919 CORPO DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR 0=80cm (M) 

BUEIRO SIMPLES DE8OCM 	!EXTENSÃO woaoa0000 ' 

MEMÓRIAS DE CÁLCULO 
C6RA SERVIÇOSCE CGEU IEIVER$OS PONTOSNO Mt.HCW'IO iYA :,1I24 W. 24.= 

DECRtRACE 

RA *44% 	,48% ;.1cÕMSOERÀo 
'1' 

$ 
Q4l1Q COM ONERAÇO 

co 	soo 
- 

PROPRIA 8.44% 	.48% 

TOTAL DA IEAWiRM DE CÁLCULO. 19.00 

2.16. C0920 CORPO DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR DlOOcm (M) 

EIRO SIMPLES DE 100CM 	LEXTENSÃO 81,00000000 
t......................................... 

4; 
o-..........-.. '. 	,.. 

TOTAL DA IE1A DE CALCULO. 67.00 

2.17. 2003636 Boca de lobo dupla - grelha de concreto - BLDG 02-areia e brita comerciais (un) 

BLDG 02 	 IQUANTIDADE 100000000 
1 . 	- 

TOTAL DA IRm4 DE CALCULO.- 1,00 

2.18. 2003477 Caixa coletora de sarjeta - CCS 200-60 A - com grelha de concreto - areia e brita comerciais (un) 

.UAHTIDADE. QTD. 

CAIXA COLETORA DE 
(CCS) COM GRELHA 

•

TA 
NCRETO(TCC-01) 

QUANTIDADE 1,00000000 

. 

TOTAL DA *ENÕmmDECALCULO. 1,00 

2.19. 2003622 Boca de lobo combinada - chapéu e grelha simples - BLC 01- areia e brita comerciais (un) 

BOCAS DE LOBO 
COMBINADAS - CHAPÉU E 
GRELHAS SIMPLES 

QUANTIDADE 1 00000000 

TOTAL DA *EMÔRM DE CALCULO. 1,00 

2.20- 2003648 Caixa de ligação e passagem - CLP 04- areia e brita comerciais (un) 

P: 4 



IflDAOE OTD 
CAIXA DE LIGAÇÃO  
PASSAGEM - CLP 

QUANTIDADE 100000000  

CAIXA DE LIGAÇÃO E 
PASSAGEM -CLP (AVENIDA 
FRANCISCO XAVIER CHAVES) 

QUANTIDADE 600000000 8,00 

7. 
TOTAL DA AMÓRtA DE CÁLCULO: 7,00 

2.21. 2003618 Boca de lobo simples - BIS 01 - areia e brita comerciais (un) 

BOCA DE LOBO SIMPLES IQUANTIDADE 2.00000000 . 
....................................... 

MEMÓRIAS DE CÁLCULO 
OBRA SERVIÇOS DE ~~EM DIVERSOS PONTOS NO M1ICDIO TA: 13fl2J2Q4 BOI 2432% 

DECRI2E 

walc=D~ERAÇA0 eRM% 	52.45% 
OtO - 	- 24fl0 COM CE)IR,O 

StNAÍ'I 25J0t COM DESONERACÃO 92.17% 	53.50% 
PROIA 44% 	53.48% 

TOTAL DA ME*ØRIA DE CÁLCULO: MO 

de 

fatuignao~  

PREFEITURA MUNIC E CRUZ 

GIVAGO NASCIMENT'' CELOS 
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PREFflTu, ICIPAL DE CRUZ 

o  V VASCONCELOS 
'CE 46976.b 

GIVAGO NASC 
ENGO C1v 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANgJRO 

DATA: 13/1212024 	 BOI: 24,32% 
...VUEW*A DI 

SEINFRA 028.1 COM OE8ONERAÇÃO *44% 52,48% 
CRO NOVO 4ll0 COM DESONERAÇÂO 

NAP Z201 COM OEeoNERçÂO 82,17% 62,% 
PROffiL *44% 52,46% 

gW  DE8IÁO 	•.
5. 

MÈs.  

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 1 418,53 	 
52,93% 4,25% 4.28% 4,28% 4,25% 4,28% 4,28% 4,28% 
T41,36 i$9 Al 5 a,99,,  RsØÕ9iÇ eos RS60 

40 %
go 

838% 2 OBRADEARTE R$543.829,42 	 
5,33% 8,33% 8,33% r3 % 833% 8.33% 833% &33% '..-- ':  

Ca 

--_ 
2v w 

.• 

OBRA: 
	

SERVIÇOS DE DRENAGEM EM D1VRSOS PONTOS NO MUNICIPIO DE CRUZJCE 

ITEM 1- 	DE8CRIQO 	•;. 	.. 	. VALOR(R$).. MÉ$1O •MÉS1i MS•12 :TofIprçe1a 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 1.418,53 
4 , 28% 425% 100,00% 

R$ BI 
4,21%

,W F 	81,06. 61,06 R$ 1.418,33 

2 OBRA DE ARTE R$ 543.829,42 
5.33% 8,33% 8.37% 100,00% 

•iR$45 	8, R$ .300 4 .516,64 R$ 343.829,42 

Ma  545 241,95 " 

de 
lI*NgIflJSa. Lktsue 

PagIna: 1 
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OBRA: 24,32% DATA: 13/1212024 
	

BDI: 

62,44% 02,46% 

	

NM 	028.1 COM 0000NERAÇAO 

SORO NOVO 	0)24110 COM DE5ONERÁO 

	

$N4Pr 	 Rim 62,50% 

PROPRIA 	 62,44% 62.45% 

VIÇOS 
SERVIÇOS DE DRENAGEM EM DIVERSOS PONTOS NO MUNICÍPIO DE CRUZ/CE 

	Ó 	  

ORÇAMENTO - CURVA ABC DE SER 

C0887 CORPO DE BUEIRO DUPLO TUBULAR 0= 100em SEINFRA Serviço 68.00 RI 1.842,39 RI 122.282,62 22,98% 22,98% 

C0918 CORPO DE BUEIRO TRIPLO TUBULAR Da 100cm SEINFRA Serviço M 24.00 R$2.711,90 R$ 811-0111111,00 11,94% 34,91% A 

00920 CORPO DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR P=100= SEINFRA Serviço M 67,00 RI 97003 RI 84.992,01 11,92% 46,83% A 

C0888 CORPO DE BUEIRO DUPLO TUBULAR Da 80cm SEINFRA Serviço M 32,00 RI 1.450,44 6846414,0$ 8,81% . 58,38% 8 

102747 BOCA PARA BUEIRO TRIPLO TUBULAR O a  100 CM EM CONCRETO, ALAS COM. . 
E800NSIDADE DE 0, INCLUINDO FÓRMAS E MATERIAIS, A_07!2O21 

SINAPI Serviço UN 4,00 RI 10.806,46 R1142,42111,114 ,  7,78% 03,13% E 

C0$18 CORPO DE BUEIRO TRIPLO TUBULAR Da 80cm 	 . SEINFRA Serviço Id 12,00 RI 2.531,60 RI 30.379,20 8,67% 6870% B 

2003648 Caixa de ligação  passagem - CLP 04-areia. brita comercial. 	. 	 . SICRO... Serviço un 7.00 RI 3.607,64 9*  28.283,48 4,63% 73,33% B 

C0400 BOCA DE BUEIRO DUPLO TUBULAR Da 80cm 	 . SEINFRA Serviço UN 8,00 RI 3.892,45 RI 22184,70 4,06% 77,39% B 

00910 CORPO DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR Da 60cm 	 . 	. . SEINFRA Serviço M 34.00 RI 584,57 RI 19198,38 3,62% 80,91%' C 

C0919 CORPO DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR Da 80cm 	 . SEINFRA Serviço M 19,00 RI 764,89 RI 14.628,11 2,66% $388% O 

00407 BOCA DE BUEIRO DUPLO TUBULAR 0=100cm SEINFRA Serviço UN 3,00 RI 4.640,31 R1113.11011113 2,88% 86,13% C 

00423 BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR Da 100em 	 .. 	 . SEINFRA UN 4,00 RI 2.956,01 RI 11.924,04 2,17% 88,30% O 

C0424 BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR Da 60cm SEINFRA Serviço UN 8,00 RI 1.901,03 . RI 11410,98 2,09% 00,39% O 

C0408. BOCA DE BUEIRO TRIPLO TUBULAR Da 80cm 	 . 	. SEINFRA Serviço UN 2,00 RI 5.025,67 RI 10.081,14 1,64% 92,24% O 

C27$9 ESCAVAÇÃO MECÂNICA SOLO DE IA CAT, PRO& ATÉ 2.00m SEINFRA Serviço má 608,06 RI 11,98 682.680,86 1,78% 94,01% C 

C0424 BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR Da 80cm SEINFRA Serviço UN 4,00 RI 2.236,90 RI 8,9470 1,84% 98,6$% O 

02921 REATERRO C/COMPACTAÇÂO MANUAL 8/CONTROLE, MATERIAL DA VALA 	. SEINFRA Serviço M3 20202 R$39,67 R$ &814,13 1147% 97,12% O 

2503477 Caiu coletem desarjeta-CCS200.60A- com gralha deconcreto- areia ebrltacomerclals . SICRO Serviço un 1,00 RI 8.740,53 RI 2.741,63 1,08% 98,18% O 

2503822 Boca de lobo combinada - chapéu e grelha simples - BLC 01- areia e brita comerciais . 	SICRO . Serviço • 1,00 R$ 3.114,12 R$ 3.114,12 0,67% 99,71% O 

2003636 Boca de lobo dupla - grelha de concreto - BLDG 02-areia e brita comerciais : SICRO SiMçO un 1,00 RI 2.828,39 RI 2.828,39 0,12% 9847% C 

2003618 Soca de lobo simples - ELO 01-areia e brita comerciais 	 . SICRO 	. Serviço un 2,00 R$ 1.2%,04 RI £576 0$ 0147% 99,74% C 

C2876 LOCAÇÃO E NIVELAMENTO DE REDE DE ESGOTO/EMISSÁRIO/DRENAGEM 	. 	. SEINFRA 	. Serviço M 266,00 RI 2,86 68732,10 0,13% 99,57% O 

C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA SEINFRA . Serviço M2 3,00 RI 228,79 111686,37 0,13% 100,00% C 

PREFE 	, ICIPAL DE CRUZ 

Sk . 	
GIVAGO NA Municipal 	

ENG Cl e 
62 	  

,- 

SubtoI,$40O,00% 	Ø247,98 

0100 

7,95 TO VASCONCELOS 
A•CE 46976'D 

Pógirc: 1 

O4. 

a e - r, 1 

	T A DI 
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IMPOSTOS 

PIS 0,65% 
COFINS 3,00% 
ISS .-. 2,00% 
CPRB 3,60% 

TOTAL 9,25% 

TOTAL 7,02% 

BEIEFIcIOS 

SEGUROS E GARANTIA 

LUCRO 

S+G 

L 
0,28% 
6,74% 

FOLHA: 

\& 

E  

o 

PREFEITUR AI DE CRUZ 

61 VAGO NASCI 

ENG9  CIVIL 

ASCONCEOS 

E 46976-O 

coMPosiçÃo DO BDI 

PUPU,u,a, 
SEM1IÇOS 0€ DGEM EMOIVERSOS PONTOS NOBulCWo 
OS CRtZE 

ITA 181121*4 	 BOI: 24,32% 

O.1 coNsoAçAo 44% ,48% 

2124110 COM DE12NERAÇÂO 

asvi 00M DESONERAÇAO .17% 55O% 

PROPRiA *44% 48% 

/ øANEN? 

COO DESCRIÇÃO % 

DESPESAS INDIRETAS 
AC ADMNISTRAÇAÓ CENTRAL 3,Ç% 

O,9 DF DESPESAS FINANCEIRAS 
R RISCOS 1,00% 

TOTAL 5,37% 

BOI = 24,32% 

((I+  AC+ S+ R+ G)x(l+ DF)X(1 +., L)) 1 

(1-1) 

3sa sei i- 
a 

Pote 202LU~ 

Pá: 1 



2022-2024 

SECRETARIA DE 

...INFRAESTRUTUPA 
E URBANISMO 

PREFEITURA DE 

uZ 
NÇAR 

pj4EN T 

70,  

Praça dos Três Poderes, SN 
AninaS - Cruz - Ceará 

CNPJ: 07.663.917/0001-15 

seinfra.cruz.ce.ov.br  
serfra@cruz.ce, Ov.br 

8899259.3006 



GRUPO D D 
Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 
Reincidência de Gno A~ Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 
do FGTS sobre Aviso Prévio indenizado 

- TOTAL  

Dl 
D2 

8,12% 
0,46% 

3,20% 
0,35% 

3,55% 

A+B+C+D 89,44% 52,48% 

GRUPO C 

Aviso Prévio Indenizado 	 ' 5,52% 4,17% 
0,10% Aviso Prévio Trabalhado 	 . 0,13% 

Férias Indenizadas 1,72% 1,30% 
Depósito Resciséo Sem Justa Causa 2,87% 2,17% 
ksdenizaç8o Micional 0.46% 0,35% 

TOTAL 10,70% 8,09% 

C 

CI 
C2 
C3 
C4 

GRUPO B 

Repouso semanal Remunerado 	 . 	. 	. 17,85% 0,00% 
Feriados 	 . 3,71% 0,00% 
Auxilio - Enfermidade 	 . 0,87% 0,66% 
130 Satédo 	 .. 	 - 11,03% 8,33% 
Licença PaternidadE 0,07% 0,05% 
Faltas Jus5llcadas 	 . 0,74% 0,56% 
Dias de Chuvas 	 . 1.9% 0,00% 
Auxilio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 
Férias Gozadas 	 . 	 . 	

.. 	. . ..........12,35% 
9,33% 

Salédo Maternidade 	 . 	. . 0,04% 0,03015 

TOTAL ... 48,36% 19,04% 

8 

BI 
82 
83 
64 
65  
88 
B7 
88 
B9 
BiO 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
SEM Ç080E ONOIAGEM EM DIVERSOS PONTOS NO MUNCIPIO TA: 13112I24 BOI: 24,32% 

P'U* U* OSøt.E 
e' .. 

1ORA cal COMCSOPACJO 44% 	52.45% 
QOMJWQ ~OCWDESW~0 - 
31NAPI 92.17 	êlN 2~ cOM PESONmAÇÂO 

ROPRIA 89 	52.48% 4 

COD DESCRIÇÃO HORISTA% 

A ORUPOA 
AI INSS 0,00% 40,00% 
A2 SESI 	. 1,50% 
A3 SENAI 1,00%  
A4 INCRA 0,20% 0,20% 
AS SEBRAE 0,60% 0,60% 
AS SaIâdoErkcaçêo 	 . 	. '2;50% 2,50% 
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 

8,00% AS FGTS 8,00% 
A9 SCONCI 	 .• 	 . 	.. 	

. 0.00% 0,00% 
TOTAL 16,80% 16,80% 

PREFEITURA MUNICI,,, 	RUZ 

GIVAGO NASCIMENTO VAVO, ELOS 
ENGO CIVIL CREA-CE 4 



TOTAL 21,80% 21,80% 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
OSR& SERÇÓSCE MVERSOSPONrOSNO&L*aCiaO "tA: 13111.2I2C4 W: X32% 

RLWcE 

V1" S8RA 1 caoES€RAo 89.44% 	O48% 

- ON 411OOM DENERAAO - 	- 
- NAP1 22Z10ENERACAO 2,17% 	53.50% 

PROPA 

GRUPO C 

Aviso Prévio Indenizado 5,52% 4,17% 
Poiso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10% 
Férias Indenizadas 1,72% 1,30% 
Depósito ResobSo Sem Justa Causa 	 ' 2,87% 2,17% 
lndenizaçáo Adicional 0,466 0,35% 

TOTAL 10,70% 8,09% 

C 
Cl  
C2 
C3 
C4 
C5 

GRUPO D 
Reincidência de Grupo A sobre Grupo 8 8,12% 3,20% 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

0,46% 0,35% 

TOTAL 8,58% 3,55% 

52,48% A+B+C+D 89,44% 

DE IUZ PREFEITURA MUNICIP 

GIVAGO NASCIMENTO VA' CLOS 

ENG" CIVIL CREA-CE 4 

GRUPO B 
Repouso Semanal Remunerado 17,85% 0,00% 
Feriados 3,71% 0,00% 
Auxilio - Enfermidade 0,87% 0,66% 
130 Salário 11,03% 8,33% 
tjcença PaternidadE 0,07% 0,050/0 

Faltas Justificadas 0,74% 0,56% 
Dias de Chuvas 	 - 1,59% 0,00% 

• Auxilio Avidente de Trabalho 0,11% 0,08% 
Férias Gozadas 12,35% 9,33% 
Salário Maternidade 0,04% 0,03% 

TOTAL 48336% 19,04% 

B 

81  
82  
B3 
84 
85  
86 
B7 
88  
89  
810 

SEBRAE 
Salário Edecaçêo 

0,60% 
2,50% 

0,60% 
2,50% 

A5 
A6 

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 
FGTS  
SECONCI 

Ai 3,00% 3,00% 
A8 
A9 

8,00% 8,00% 
0,00% 0,00% 

O 
Dl 
D2 



GRUPO B 

Repouso Semanal Renxinerado 17,86% 0,00% 
Feriados 3,71% 0,00% 
Auxilio - Enfemidade 0,86% 0,65% 
130 Saláuio 11,07% 8,33% 
Ucença Paternidade 0,01% 0,050/0 

Faltas Justificadas 	. 	 . 	. 0,740/0 0,56% 
Dias de Chuvas  
Auxilio Acidente de Trabalho 0,10% 0,01% 
Férias Gozadas 	 . 	 . 12,98% 9,77% 
SaldóMaternldade 	 . 	. 0,03% 0,03% 

TOTAL 49,00% 1946% 

B 

Bi  
82 
B3 
84 
85  
86 
017 
88 
89  

B10 

5,000, 
1,50% 
.1,00% 
0,20% 
0,60% 

0,20% 
0,60% 

HORISTA COO 

SENA A3 
INCRA. A4 
SEBRAE AS 

DESCRIÇÃO 

Salário Edoca  
Seguro Contra Acidentes de Trabalho  
FGTS 
SECONCI  

AO 
Ai 
A8 
AO 

TOTAL 

2,50% 2,50% 
3,00% 3,00% 
8,00% 8,00% 
0,00% -0,000/0 

21,80% 21,80% 

A 
AI 
AZ 

GRUPO A 
INSS 
SESI. 

GRUPO C 

Aviso Prévio Indenizado 	 . . 	5154% 4,17% 
Aviso Prévio Tiabáfliado 0,13% 0,10% 
Férias Indenizadas 	 . 1,81% 1,36% 
DepóSito RescisSo Sem Justa Causa 2,75% 2,07% 
lndenlzaçéo Adicional 	 . 0,47% 0,35% 

TOTAL 10,70% 8,05% 

c 
Cl 
C2 
C3 
C4 
C5 

GIVAGO NASCIMENTO VA 

NGQ CIVIL CREA-CE 46 
OS 

• TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
OBRA . 	TA 	13fl2f24 	. BOI :24,32% ema 

DE 

• 
• 

PO4AGEMEMDVEa5OSPONTÕSNOMI1mCk'IO 
2E 

- 

•• 
. 	• 	. 	. 	. 

RA 
ONO 

NA2~ 

ca.1cOMDESON8tPCO 

2~0 COM DOSONFRAÇAO 

C=DEEMER~ 

PROMSA 

W.44% 

jÇYR44% 	.48% 

GRUPO D 
ReincidOncla de Grupo A sobre Grupo B 10,14% 3,83% 
ReincidOircia de Grupo A sobre Aciso Prévio Trabalhado e Reincldilncia 
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

0,47% 0,36% 

TOTAL 10,61% 4,19% 

D 

Dl 
02 

A+B+C+D 92,17% 53,50% 

PREFEITURA MUNICIPA 'E CR Z 

PkM: 3 
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VALOR: RI 9,64 

*2.1. C2789 ESCAVAÇÃO MECÂNICA SOLO DE IA CAL PROF. ATÉ 2MOm (M3) 

10765 ÍRO ESCAVADEIRA DE PNEUS (CHP) 0,05500000 R$137,7100 

1óTALEqWpemeto Cusb HorátIo: 

II SEINFRA RI 7,5741 

RI 7,5741 

SEJNFRA 	H 	0,11000000 	RI 18,7670 	RI 2,0647 12543 

2.2. C2921 REATERRO CICOMPACTAÇÃO MANUAL SICONTROLE, MATEWAL DA VALA (1013) 

12543 SERVENTE SEINFRA 14 	1,70000000 	R$18,7670 

TOTAL Mao cio Oba: 

RI 31,9090 

RI 31,9090 

RI 31,91 

( 	- 
4 

RLATÓRIO ANALI1JCO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

pie etuei oe 
 SEÇ0SóEDNAGMMOIVERSOSP0NT00MucIpI0 

DE 0~ 
- A: 13fl21Z4 : 2432% 

SNA 

WRAicOMt9O$ERAÇR 
OM9ONERAÇÂO 

• . 

PROPRIA 

,44% 

- 
UM 

- 

1.1. C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2) FOLHA;  

CHAPA DE AÇO GALVANIZADA ESP. 0.3MM M2 1,02000000 oj9 R$39,81' 10537 SEINFRP. 

11100 SEINFRA - L 1,00000000 RI 	« '3 	R . 
O c 

ESMALTE SINTETICO 

11691 PONTALETE, 1 BARROTE DE 3"x3" SEINFRA M 4450000000 R$16,0.-  - 	72,4050 

11725 PREGO 15X15 (1.114" x 13) (APROXIMADAMENTE 672UN1KG) SEINFRA 1(0 RI 15,9900 RI 23985 0,15000000 

» 	--- 

TOTAL Me~ RI 146.4941 

- ,  •'• 	;• 

H 

- 	c 	-- 

12543 	SERVENTE 	 SEINFRA 2,00000000 R$18.7870 RI 375400 

) 

TOTAL Mão de Obia: R$37.5~ 

VALOR: RI 164,03 

12. C2876 LOCAÇÃO E NIVELAMENTO DE REDE DE ESGOTOIEMISSARIOIDRE$AGEM (M) 

-: 
'k•1 

10758 NÍVEL (CHP) SEINFRA H 001500000 R$1,1762 RI 0,0176 

10775 TE000IJTO (ClIR) SEINFRA H 0,01500000 RI 2,3202 RI 0,0348 

10786 VEÍCULO UTILITÁRIO KOMBI (CHP) SEINFRA H 0,01500000 RI 78,4400 R$1,1766 

1TALEamei*o 	Ho,ádo: RI 1,2290 

o Ma 
22 

10037 AJUDANTE SEINFRA 	H 0,03000000 RI 19,4385 RI 0,5832 

12445 TOPOGRAFO SEINFRA 	H 00150a000 RI 32,2098 RI 0,4832 

- 

TOTAL Mao d.0a: RI 1,0664 

VALOR: RI 2,30 



1 
2.3. C0408 BOCA DE BUEIRO DUPLO TUBULAR 0= a= (UN) 

ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:4) 
C!AGREGADOS PRODUZIDOS (SITRANSP) 

FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA. ésp.= lGnm 
PIGALERIA E BUEIROS CAPEADOS 

11 SEINFRA 	M2 

SEINFRA 	M3 00057 

C1402 

4,59100000 

13,39000000 

, 180o 

R$70. 

R$ ZO274 

ssca-Rr944,6645 

SEINFRA 14140350(X)O 	R$ 7,3500 R$ 1.355,3657 KG 

TOTAL Matedal R$ 1.355,3657 

SEINFRA 

SEINFRA 

SEINFRA 

4 

2.86400000 

13,33210000 

0,37350000 

R$ 5247400 

R$ 70,6500 

RI 652.3400 

R$ 1.502,8554 

RI 940,5797 

RI 243,6490 

TOTAL ServIo: R$ 2.687,0641 

M3 

M2 

M3 

CONCRETO PMBR., FCK 20 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO 

FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= 10rm 
PIGALERIA E BUEIROS CAPEADOS 

LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANÇAMENTO 

PI*Vt1U1h DI 

RELATÓRIO ANALh1CO - COMPOSiÇÕES DE CUSTOS 
SE 	3$ DE O 	ia 	 rc 	10 Mt8dFIO 
DEC2E 

 
'W*: 13lI2I2Uj4 	 10 :24,32% 

PAfia100M0ESONERAÇÃO 	80144% 	52.48% 
flØc 

SNA 	tccMNRAÂO 5O% 
FRO 	/ÇQ44% 	52.48% 

TOTAL SeMço: 	R32.970.1219 

VALOR 
	

R$ 2.970,12 

2.4. C0424 BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR Do a= (UN) 	 : 

CO216 ARMADURA CA-50A MÉDIA 063 A 10,Omm SEINFRA KG 49,35350000 R$ 12,0200 R$ 593,2291 

00842 CONCRETO PMBR., FCK20 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO SEINFRA M3 0,880(30000 R$ 524,7400 R$ 451,2764 

C1402 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= 1(nm 
PIGALERIA E BUEIROS CAPEADOS 

SEINFRA M2 5,94650000 R$ 70.5500 R$ 419,5256 

C16% LASTRO DECONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANÇAMENTO SEINFRA M3 - 0,10060000 R$ 652.3400 R$ 65,7559 

TOTAL SIMÇO: R$ 1.529,1810 

VALOR: R$1.529,79 

2.5. C0406 BOCA DE BUEIRO TRIPLO TUBULAR 0=80cm (UN) 

VM.0R 	RI 4.042145 

2,6.102747 BOCA 
MATERIAIS. 

ESCONSIDADE DE 00, INCLUINDO FORMAS E PARA BUEIRO TRIPLO TUBULAR D 100CM EM CONCRETO, ALAS COM 
AF_0712021 (UN) 

k 	 j 
102730 ARMAÇÃO DE MURO ALA E MURO TESTA UTILIZANDO AÇO CA- 

50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_07I2021 
SINAPI KG 16,04950000 RI 1252 RI 200.93 

102731 ARMAÇÃO DE MURO ALA E MURO TESTA UTILIZANDO AÇO CA- 
50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF071 

SINAPI KG 70,16340000 RI 10,51 RI 737,41 

102728 ARMAÇÃO DE MURO ALA E MURO TESTA UTILIZANDO AÇO CA- 
50 DE 0,3 MM - MONTAGEM. AF_071'2021 

SINAPI 1(0 127,48830000 RI 15,09 RI 1.923,79 

102728 ARMAÇÃO DE MURO ALA E MURO TESTA UTILIZANDO AÇO CA- 
50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_07!2021 

SINAPI 1(0 17,12470000 R$14,06 RI 240,77 

102734 ARMAÇÃO DE SOLEIRA UTILIZANDO AÇO CASO DE 6,3 MM - 
MONTAGEM. AF_072021 

SINAPI 1(0 45,13840000 R 14,18 RI 640,06 

102736 CONCRÉTAGEM DE BOCA PARA BUEIRO, FCK = 20 MPA, COM 
USO DE BOMBA - LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_0712021 

SINAPI M3 3,81090000 RI 611,3v' RI 2.329,79 

P*glna: 2 



VALOR: RI 2.377,74 

M2 SEINFRA 

2.9. C0423 BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR 0=  100cm (UN) 

RI 441,1800 RI 1.498,6885 

FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA. ESP.= 10mn 
PIGALERIA E BUEIROS CAPEADOS 

1Z48800000 C1402 RI 75500 

TOTAL ServIço: I 2.371,7415 

RI 879,0530 

2.7. C0407 BOCA DE BUEIRO DUPLO TUBULAR DlOOcm(UN) 

ho- 00  
on  o  

C0057 ALVENARIA 	DE 	PEDRA 	ARGAMASSADA 	(TRAÇO 	14) 
CFAGREGADOS 	PRODUZIDOS 	(SRRANSP) 

SEINFRA M3 5,50200000 RI 441,1800 RI 2.427,3724 

C1402 , FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= 1(e 
PIGALERIA E BUEIROS CAPEADOS 

SEINFRA M2 18.50000000 RI 70,5500 RI 1.305,1750 

- TOTAL ServIço: RI 3132.5474 

VALOR: RI 3.732,55 

2.8. C0424 BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D80cin (UNI 	 - 
& 

SEINFRA M3 2,62000000 RI 441,1800 R$1.155,8916 C0057 ALVENARIA 	DE 	PEDRA 	ARGAMASSADA 	(TRAÇO 	1:4) 
CIAGREGADOS 	PRODUZIDOS 	(SITRANSP) 

C1402 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= 10Iwn 
PIGALERIA E BUEIROS CAPEADOS 

SEINFRA M2 9,120001300 RI 70.5500 RI 643,4160 

OTALS.Mço: R$ 1.799,3076 

VALOR: RI 1.799,31 

PItI1U 	Si 

RELATÓRIO ANALhICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OSRA 

• 1 

J 	O 

- 

• 2264 80*:
IMO 

SWWIÇOS,CEONAGEMEMD61ERSOSPONTOS NO 
OEORI2CE 

I5RA %4fr 
i- 

fZ17% 
j 	44% 

52.48% , 
53,50i1,) 

. 
4 0X1C)MOES0NERAAO 

OPJO 

NAPI 

)24flOtE)NøI.AAO 

O1 cOM DESONERAÇÂO 

PRO RIA 

102727 FABRICAÇÃO. MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÓRMA PARA 
BOCA PARA BUEIRO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA, E =17 MM, 2 UTILIZAÇÕES. AF,,,07Z)21 

SINAPI M2 17,12670000 R$ 105,02 

\? 

RI 1.798,64 

4 

99620 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICAMEM PISOS, LAJES 
SOBRE SOLO OU RAD1ERS. AF0112024 

SINAPI M3 0,88150000 RS 

TOTAL ServIço: R$8.531.55 

VALOR: R$ 8.531,58 

2.10. C0886 CORPO DE BUEIRO DUPLO TUBULAR D= 80cm (M) 	 - 

12187 TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-1, 014= 800MM (NBR 
88902018) 

SEINFRA 	M 2,00000000 	RI 357,6100 RI 715,2200 

TOTAL MwiaL R$ 715,2200 

SEINFRA H 0,20000000 RI 24,6153 

ÊRO  

RI 4.9240 12391 PEDREIRO 

12543 SERVENTE SEINFRA H 9,80000000, RI 18,7670 RI 15,0160 

• • TOTAL 148o de Obra: M 19,9400 

00057 ALVENARIA 	DE 	PEDRA 	ARGAMASSADA 	(TRAÇO 	1:4) 
CIAGREGADOS 	PRODUZIDOS 	(SITRANSP) 

SEINFRA 	M3 0,77200000 '$441,1 
/ 	1 

' 	RI 340,5910 

\ 
P4g11%: 3 



II 

RELATÓRIO ANALhJCO - COMPOS1 MS DE CUSTOS 
124 	 aci 2432% SEWISOE0NAGEM EMOIVERSOSFONtOS NoiRiacto 

Z)ECF~ 

C3324 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:4 COM AREIA' 
PRODUZIDA 

SEINFRA M3 0,06000000 R$~m~0 274548 

c R$ 7" 63,4950,. C1402 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA. ESP.= 10nm 
P!GALERIA E BUEIROS CAPEADOS 

SEINFRA M2 0,90000000 

TOTALSe1viço 

VALOR.I 	R$116670 

2.11. C0919 CORPO DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR 0=60cm (M) 

(0528 CHAPA COMPENSADO RESINADO IOMM (1.10 X 22DM) à  - 	 - ' 
1" R$ 0,4278 

(2186 TUBO CONCRETO ARMADO. CLASSE PA-1, DN 800MM (NBR - 

•T.if ii EW  

• ' 	••  R$ 214.9300 

TOTAL 	dai: R$215,3578 

Miod,O 	. 

-10 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 010000000 R$ 24,6153 R$ 2.4620 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,40000000 R$18.7670 R$ 7,5080 

TOTAL MM de Obra: M 9,9700 

- 	TOTAL 

C3324 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:4 COM AREIA 
PRODUZIDA 

SEINFRA M3 0.03000000 R$ 457,5800 R$ 13,7274 

CO216 ARMADURA CA-60A MÉDIA D= 6,3 A 10,Gwn SEINFRA KG 0,73500000 R$ 12,0200 R$ 8.8347 

C0842 CONCRETO PMBR, FCK 20 UPa COM AGREGADO ADQUIRIDO SEINFRA M3 0.29570000 R$ 524,7400 R$ 155,16% 

C1402 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= lOiin 
P/GALERIA E BUEIROS CAPEADOS 

SEINFRA M2 0.72390000 R$ 70,5500 R$ 51.0711 

TOTAL SeMço: Ri 228.7988 

VALOR: R$^13 

I

2. C0918 CORPO DE BUEIRO TRIPLO TUBULAR Da Um (M) 

Matada) 02. TOTAL 

10528 CHAPA COMPENSADO RESINADO IOUM (1.10 X 22DM) SEINFRA M2 0,00290000 Ri 35,9500 Ri 2,2505 

12187 TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-1. Dt@ 800MM (NBR 
8890:2018) 

SEINFRA U 300000000 Ri 357,6100 Ri 1072,8300 

TOTAL UadaI: Ri 1075,0605 

Mio doCb,e TOTAL 

(2391 PEDREIRO SEINFRA H 030000000 Ri 24.6153 Ri 7,3860 

12543 SERVENTE SEINFRA H 1,50000000 Ri 18,7670 Ri 28,1550 

TOTAL Mio de Obra: R$35,5410 

 	4 TOTAL 

C3324 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:4 COM AREIA 
PRODUZIDA 

SEINFRA M3 0.12000000 Ri 457,5800 Ri 54.9096 

CO216 ARMADURA CA-50A MÉDIA 0= 6,3A 10,(iau SEINFRA KG 220500000 Ri 12,0200 Ri 26,5041 

C0842 CONCRETO PNIBR., FCK 20 UPa COM AGREGADO ADQUIRIDO SEINFRA M3 1,47700000 R$ 524,7400 Ri 775,0410 

C1402 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= 1n 
PIGALERIA E BUEIROS CAPEADOS 

SEINFRA M2 0,98200000 Ri 70,5500 	Ri 69,2801 

/ 
( 	r 	TOTAL SeIvd 	Ri 925,7348 



12391 RI 24.6153 

12543 H 

PEDREIRO 

SERVENTE 

SEINFRA 

SEINFRA 

0,36000000 

1,50000000 	RS 18,7870 

TOTAL Mio de Obm: 

H RI 7,3860 

RI 28,1550 

R$35,5410 

RI 8380400 

R$8,1550 

R$18,7700 

TOTAl. Mait 

ffiM 
12183 	TUBO CONCRETO ARMADO. CLASSE PA-1, DNIO00MM (NBR 

8890:2018) 
Z00~ RI 419,0200 RI 838,0400 M 

RELATÓRIO ANALITICO COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
omA SERVIÇOS IX DNAGEM EM CIV RSOSP rNojacIrõ *:ii,a4 801: 	 

U& Dt IXE  - 
. RA 1OVtAÇFO " 52.48% 

41OøOM1SONERAÇO -. 

SM4P 52 CMI SOER4OÂO 

Rom • PROPRIA W.44% 
OLI1A' 

VALOR 2.038,36 

4 

2.13. C0918 CORPO DE BUEIRO TRIPLO TUBULAR 0=100cm (M) L/RA DE 

  

  

SEINFRA RI 1.2570600 

 

TOTAL &Werlak R$ 1.257,0600 

12183 TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-1 • DN=I000MM (NBR 
8890:2018) 

ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:4) ........SEINFRA - 
CJAGREGADOS PRODUZIDOS (SITRANSP). 

ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:4 COM AREIA 	SEINFRA 
PRODUZIDA 

FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA. ESP.= 10= 	SEINFRA 
PIGALERIA E BUEIROS CAPEADOS 

C0057 

C3324 

01402 1,12000000 

RI 45580O 

RI «1,1800 

RI 70,5500 

RI 754,8590 

RI 54,9096 

RI 79,0160 

1,71100000 

o- 
TOTAL SeMço: R$ 8~ 

VALOR 	RI 2.181,39 

2.14. C0887 CORPO DE BUEIRO DUPLO TUBULAR 0= 10= (M) 

TOTAL Mio d. 0w RI240 

C0057 SEINFRA M3 1.14100000 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA, (TRAÇO 1:4) 
CIAGREGADOS PRODUZIDOS (&ERANSP) 

RI 44i .1 800 
	

RI 503,3864 

M3 o880o0000 SEINFRA RI 457,5800 
	

RI 36,6064 03524 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:4 COM AREIA 
PRODUZIDA 

C1402 SEINFRA M2 1,12000000 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= 1n 
PIGALERIA E BUEIROS CAPEADOS 

RI 70,5500 
	

RI 79,0160 

TOTAL Seiviço: F4819.0= 

VALOR: RI 1.481,97 

2.15. C0919 CORPO DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D= UM (M) 

12187 SEINFRA TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE 12A4. DN 800MM (NBR 
8890:2018) 

M 	1.00000000 RI 357,6100 
	

RI 357,6100 

TOTAL UetíaI RI 357,8100 

/ 
: F  

0,1" 
"" 

RI  24,61 ffj 12391 PEDREIRO SERRA H R$Z4 



- RELATÓRIO ANAIJTICO -COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRk SERVIÇOS DE DRENAGEM EM DIVERSOS PONTOS NO MLRCÍPiO 

DEcIZIDE 
tA; 131 	4  

a,o 

' 

- 
NAP122~CGMGW 

	

Cal COMEAÇÂ0 	• : 
4nocoM 	--. 	•. 	- 

	

-. 	,17% 

	

PROP*A 	S 	% 
F 

12543 SERVENTE SEINFRA [ H 0.40000000 R$18.76"_  

TOTAL  

R$7.5080 

113 C0057 ALVENARIA 	DE 	PEDRA 	ARGAMASSADA 	(TRAÇO 	1:4) 
CIAGREGADOS 	PRODUZIDOS 	(S1TRN4SP) 

SEINFRA 0,38600000 R$441,1800 R$ 1702955 

C3324 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:4 COM AREIA 
PRODUZIDA 

SEINFRA 113 0,03000000 R$457,5800 R$13,7274 

C1402 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA. ESP.= lOum) 
PIGALERIA E BUEIROS CAPEADOS 

SEINFRA 112 0,90000000 R$ 705600 R$ 63,4950 

TOTAL SeMço: F4 247,5179 

VALOR: R$615,10 

.16. C0920 CORPO DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D=lOOcm (M) 

àç 

12183 TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA4, DN=I000MM (NBR 
8690-2018) 

SEINFRA 	14 100000000 R$ 419,0200 R$ 4190200 

TOTAL Id& F4 41%0200 

12391 PEDREIRO H 0,12500000 R$ 24,6153 R$ 3,0775 SEINFRA 

12543 SERVENTE SEINFRA II 0150000000 RS 18,7670 R$ 9,3850 

TOTAL Mão de Obm: R$ 12,4625 

mgE 
C0057 ALVENARIA 	DE 	PEDRA 	ARGAMASSADA . (TRAÇO 	1:4) 

CIAGREGADOS 	PRODUZIDOS 	(SITRANSP) 
. SEINFRA 113 0,57000000 R$ 441,1800 R$ 251,4726 

C3324 ARGAMASSA DE CIMENTO. E AREIA TRAÇO 14 COM AREIA 
PRODUZIDA 

SEINFRA 113 004000000 R$ 457,5800 RS 18,3032 

C1402 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= 1n 
PIGALERIAE BUEIROS CAPEADOS .......... 

SEINFRA. M2 1.12000000 R$ 70,5500 R$79.0160 

-. 	 .. 	. 	. 	. . 	 TOTALSeço: 348.18 

VALOR: R$ 730,27 

2.17.2003636 Boca de lobo dupla - grelha de concreto - 01.0002-areiae brita comeaiaia (un) 

P9824 	1S0 h 020000000 	 20,3880 4,0716 

TOTAL MAO DE DERk 4,0716 

1 	Custo HorârtodaEx.cuçio: R$4,0716 

Produção da Equipe: 1,00000 

Custo UnIdo da Execuç3o R$ 4,0716 

m2  9,43000000 R$ 128.4100 R$ 1.210,9063 2009619 Alvenatia de blocos de ccç,aeb 19 x 19 x 39 a e= seusaa de 20 cm-amja comerdal 

1109669 Argamasea de amenlo e 9~ 1:3 conlecç5o em belon*a e h~nmM n~ - m' 0,16000000 R$ 493,8100 R$ 79,0096 

0407819 Amção em aço CA-GO -fomedmento, preparo e urlocaç6o lu 1510000000 R$ 11,4900 R$ 173,4990 

1107892 ConCtofck = 20 PAPa - COflfoCO ffl bStOnaIf e ia 	ITIOnb flfltI - areia 
comerciais 

tu3  0,46000000 R$ 443,8200 R$ 204,1572 

1107896 25 PAPa - co~ em betoneira e laflwflenb marnwl - ares e brita m3  0,11000000 R$ 465,,:. R$ 51,1599 

3103302 Fôrmas db to~ de pinho de dnw~ - 	d 	 - m 6,60000000 R$ ' .68c7"  R$ 552,2880 

Pá9ira: 6 



o 

. 1106057 

4805757 

,31~ 

o.- 
0,40Ç0000 	 26,3580 

5,4050 27.0250 

8.1432 P9824 servente h 

11$ 13~ 

etvL',  

- 
r 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COW'OSIÇÓES DE CUSTOS 
CURA SERVIÇOS DE DINAOEM EM DIVERSOS PONTOS NO MIIaCIPIÕ ItÀ1312/2024 	 BOI: 24,32% 

1 cOMOESONmAÇAO 	89A4% 	52.48% 
NEN 

Ç\ 
o 

 

	

aao 2024010cc$ICEsoNERAçÃo

/ 	

- 	- 

	

emcouoraoemÁo 	 cs.ro 
PRORIA 	 re.44% 	52.48% 

RI 2.271,0200 

Custo Direto Total: J RI 2.275.0916 

VAI.0R RI 2.275,09 

Adensamento de concreto por vrador de hnmiào 

Armação em aço CA-50 -1bncinea, preparo. colocação 

Conaetoftk = 20 PIPa - confecção em betoneira e 	mamal -sala e brita 
comerciais  
Concreto fck = 25 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual -areia e brita 
comerciais 

Concreto magro - confecção em bstonoba e lançamento manual -areia e brita comerciais 

Escavação mecénica de vala em material de 14  categoria 

Fõrmasde tabuas de pinta para diaØisftivos da dia...çam -uiazaç&o de 3 vezes - 
confecção. instalação e retirada 

	

Z2?B00000 	RI 3,2800 	RI 7,4853 

R$11,4900 R$1.491,6812 

	

RI 443,8200 	RI 1.010,1343 

	

RI 485,0900 	RI 42,9743 

	

0.26880000 	RI 430.8200 	RI 115,8044 

	

14,82600000 	RI 6,5100 	RI 98,4782 

	

2Z26040000 	RI 83,6800 RI 1.860,2399 

1100657 

0407819 

1107892 

1107896 

2.18.2003417 Cabia coletam de saijota - CCS 20040 A - com gmlhadeconcieto - areia e biita coe erciais (mi) 

TOTAL SERVIÇOS: RI 4.624,7776 

Custo Direto Total: RI 4.624,7776 

VALOR. RI 4.624,78 

2.19.2003622 Boca de lobo combreada - chapéu e grelia simples - BLC 01- arma e brita comerciais (un) 

TOTAL MÃO DE OBRA 
	

13,5482 

Casto Horário da Execução: 
	

RI 13,5482 

Produção da Equipa: 1,00000 

un Grelha metélica para boca rie lobo com capacidade ri. .ta 300 kN -6 0.90 me L 0.30 m 

Gtàa-chapéu pré-moldada -6 = 120 cm 

Custo Untaiulo d* Execução: 

	

1,00000000 	RI 568,8374 

	

1,00000000 	RI 65,5000 

TOTAL MATEmAIS: 

M2623 

M0224 

RI 568,8374 

RI 65,5000 

RI 634,3374 

2009619 'Mveswia de blocos de concreto 19x 19 x 39 cm com eepeeaua de 20cm -amar comerdal Pf 
	

6.37000000 
	

RI 128,4100 RI 81 1,9717 

1109669 
ArgamaSsa de cimento e areia 1:3 - confecção embalafleira e IançSmsflto manual -areia 0.11000000 

	
R$493.8100 
	

RI 54,3191 

0407819 lo Armação em aço CA-5) -1bm8cimer. preparo e colocação 15,10000000 RI 11,4900 RI 173,4990 

1107892 Concreta fck = 26 UPa - confecção em betoneira e lançamento manual - areia e brita 0,46000000 
	

RI 443,8200 
	

RI 204,1572 

1107898 
Concreta fck = 25 MPa -confecção em betoneira o lançamento manual -areia e brita 0,11000000 

	
RI 465,0900 
	

RI 51,1599 

3103302 
Fôrmasde tobrasde pinho para dispositivos de &enagem - utilização de 3 vezes-
confecção, instntaçdo e retirada  

8,60000000 
	

RI 83,6800 
	

RI 553,2880 

TOTAL SERVIÇOS: RI 1.853,3949 

1 32,20 
í 

RI 1.3846 M2623 Grelha metálica para boca do lobo com capacidade da até 300 ld'l - 
6=0,90 mel. = 0,30 m (Caminhão carroceria com capacidade de 
15t-188W 

t W14105 0,04300000 

Ptglna: 7 



TOTAL MÃO DE 088k 4,0716 

TOTAL SERVIÇOS: Rã 2.901,8084 

Custo Direto Total: Rã 2.901,8984 

Conasbfdc = 20 MP. -co~emboefimpa e lançèmento mmnuel - areia e bdtà 

F&masde iabuasde pinho para dispoeiuivosde dienagsm-utlIizaçao da 3acei - 
con~ insialação e retirada  

1107892 m3  

3103302 

0407820 

20,57000000 	Rã 83,6800 

Rã 97,6800 

Rã 1.082,9208 

Rã 1.7212976 

800000O00 	R$12,21'00 

2,44000000 	Rã 443,8200 

221. 2003618 Boca de lobo sbnples - BLS 01- areia e brita comerciais (un) 

h 	0,20000000 	 20,3580 4,0716 P9824 Se.venta 

M0224 íGuia-chapéu  pré-moldada - C = 121) em 1,00000000 	Rã 85,5000 Rã 65,5000 un 

TOTAL MATERIAIS: Rã 65,5000 

Alvenaria de blocos de cunaeia 19 x 19x39 cm com eapewa de 20cm-areia 2009619 3,81000000 Rã 128,4100 Rã 489,2421 
Asgam.eca de amej e areia t3 - nfecçSo em betoneira chenammior~~ ré' 1109669 0,06000000 Rã 493,8100 Rã 29,6286 

Almação em aço CA-60 -fornecimento, preparo e colocação 19 0407819 4,10000000 Rã 11,4900 Rã 47,1090 
Ccnaeto fck =20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manuel-areia e brita 1107892 0,25000000 Rã 110,9550 Rã 443,9200 

no 1107896 Rã 27,9084 0.06000000 Rã 465,0900 Conaetofck = 25 MPa -confecção em betoneira e lançamento manual - areia e brita 
COMO~ 

3103302 Rã 83,8800 310000000 Rã 259,4080 F&masdebuas de pinho para dispositivos de drenegem - "ç= de 3 verás-
confecção. instalação e retirada 

Rã 964,2481 TOTAL SERViÇOS: 

- 
RELATÓRIO ANALJ1ICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

CORA: SE flÇOS DE CIENfiOEM EM V 	ANO JPlrj :13II AOl: 24.32% 

SEINFRA 
acRow~ 
	

4flOcOM r, 

EINAPI 	 1 0CM osanF ' o 
- 

EI,17% 	53.5O%"Ç\ 

M0224 Guia-chapéu pré-moldada -c = 12D cm (Caminhão canoceria com 
capacidade de 15 t- 188 kW) 

t 5914855 0.07000000 Rã 32.*T Rã 2, 	' 
TRaNSPORTE -TEPOØ\ 	Rã .6386 / 

-. 

1_ 

.\ 

M2623 Grelha me 	ice para boca delobo com cep 	edeato 
300 IN -C = 0,00 me L =0,30 m (Caminhão ca,Tocena 
com capac*lade de 15 t -188 kW) 

tian 0,04300000 0.00 R$1,ORIS 00 is001 0,00 R$C6 Rã 0,0000 

M0224 Guia-chapéu pré-moldada -C = 12D em (Caminhão Ecu 0,07000000 0,00 OMA 0,00 I0,81 0,00 •R$O.6 Rã 0,0000 calT008na com capacidade de 15 t -188 MAO  

MOMENTO DE TRANSPORTE: Rã 0,0000 

Custo Direto Total: Rã 2.504,9191 

VALOR: Rã 2.804,92 

420.2003648 Caixa de ligação e passagem - CLP 04- areia e brita comerciais (un) 

 

 

 



Gtie.dpéu pró-moldada - C = 120 em (CamkihBo carrocena com 
capacidade de 15t- 188 kW) 

Guia-chapéu pré-moldada - C = 12D em (CaninhBo 
carrccexia com capacidade de 15t- 188 WV) 

CuM Direto Totol: 	R$ 1.0360737 

VALOR.- 	R$ 1.038,07 

( PIIUD 

RELATÓRIO ANAL1TICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
Ci1À 13I12(Q4 M: 24," 

am 

aNP.P1 
AUE 

iii 	o\ 
*4I 	5Z48% 

M&1 
~000MMO~O 

aoi COM rESONERAtÇO'  
• PROPtA 

de 
k*N*tw.*UrbIIRo 

-04 

PREFEITURA MUNICIP t. DE CRUZ 

CMC,O NASCIMENTO 
NG CIVIL CKA-C 

\NCUOS 

Página: 9 



- 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COW'OSIÇÕES PRÓPRIAS 
OBROL $ES0E0NMDIvE1o0NrojpMuNldP,o 

I 	0tZE 
A:13l12t2c4 	 BCI : 2432% 

ØOO' 

5A 

su*i 

p 
- 

S5O% - 

LcOMCESOIAÂO 

VWcOUSO?AÇÃO 

PROPRIA 	, 	8G44%j 

lo 	.  FO 

C0424 BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR Da ~n (UN) uuuuIf 

o218 ARMADURA CA-A MtDIA 0=6,3 A 10,Omm KG 49,35350000 
: t4 

DE 	2291 SEINFRA 

C0842 CONCRETO PN1BR., ECK 20 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO SEINFRA M3 0,86000000 RI 524.7400 RI 451,2764 

C1402 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= 10ci, 
PIGALERIA E BUEIROS CAPEADOS 

SEINFRA M2 5.94650000 RI 70,5500 RI 419,5256 

C1809 LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANÇAMENTO SEINFRA M3 0,10080000 RI 8523400 RI 65,7569 

TOTAL 8~ RI 1.529,7870 

VALOR: R$1.529,79 

Ç06 BOCA DE BUEIRO TRIPLO TUBULAR 0=80cm (UN) 

ni 

17952 AÇO CA~ KG 184.4O350000 	RI 7,3500 RI 1.355.3657 SEINFRA 

T0TALLaI R$1.355.3%7 

-' - - 	- 
C0842 CONCRETO PMBR., FCK20 UPa COM AGREGADO ADQUIRIDO SEINFRA -- M3 2,66400000 RI 624,7400 R$1.5~ 

C1402 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= 1Iu 
PIGALERIA E BUEIROS CAPEADOS 

SEINFRA M2 13,33210000 RI 70,5500 RI 940,5797 

C1609 LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANÇAMENTO SEINFRA M3 0,31360000 RI 6523400 RI 243,6490 

TOTAL 5~ RI 2.687,0641 

VALOR2 R$4O42,4S 

COSIS CORPO DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR Ou Um (M) 

om 	 W  3Z Y Nd 

• 10528 CHAPA COMPENSADO RESINADO IOMM (1.10 X2.20M) SEINFRA P42 0,01190000R$ 35.9600 RI 0,4278
, 
 

12186 TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-1, DN= BOOMU (NBR 
8890:2018) 

SEINFRA M 1,0)000000 RI 214,9300 RI 214,9300 

TOTAL 	ik 14 215,3578 

12391 PEDREIRO SEINFRA P1 O.10000000 RI 24,6153 RI 24620 

2543 SERVENTE SEINFRA H 0,40000000 RI 18,7610 RI 7,5080 

TOTAL Mio d.Cbffi: RI 9.9700 

ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:4 COM AREIA 
PRODUZIDA 

103 0,03000000 RI 457,5800 R$'13,;;;4 C3324 SEINFRA 

CO216 ARMADURA CA-60A MÉDIA D= 0,3A 10.0mm SEINFRA KG 0,73500000 RI 12,0200 RI 8,8347 

C0842 CONCRETO PMBR., FCK2O PIPa COM AGREGADO ADQUIRIDO SEINFRA P43 0,29570000 RI 524,7400 R$155,1658 

C1402 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= 1n 
PIGALERIA E BUEIROS CAPEADOS 

SEINFRA P42 0,72390000 RI 70,5500 RI 51,0711 

TOTALSeMço: RI  228.7988 

•1/ VALOR: RI 454,13 

:1 



RELATÓRIO ANALh1CO - COI'OSIÇÓES PRÓPRIAS 

r 

OBR& 
DECRI2E

ao 

SERVIÇOS DE DINAGEM EM DIVERSOS PONTOS NO MIJCIPIO TA: 1I2QCr24 001:24,32% 

OM7.O 
M063IpJø *4*% 	5Z4% 

aV1OCCMCmRAÇAo 

SNA 
o 

N44% 	5Z4B% 

O 

COSIa CORPO 
Lfl4~xj 	' 	 b 

DE BUEIRO TRIPLO TUBULAR D. 80cm (M) 

10528 CHAPA COMPENSADO RESINADO IOMM (1.10 X 221)M) SEINFRA M2 0,00260000 3$,'  

12187 TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-1. DN= 800MM N8R 
8890-2018) 

SEINFRA M 3,000Õ0Ó00 
* 

C 

TOTAL Msd.I R$ 1.075,0605 

PEDREIRO SEINFRA 1-1 0,3000Q000 R$ 246153 R$ 7,3860 12391 

12543 SERVENTE SEINFRA H 1,50000000 R$18,7670 R$28,1550 

TOTAL MIO de Obre: R$35,5410 

3324 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:4 COM AREIA 
PRODUZIDA 

SEINFRA. M3 0,12000000 R$457,5800 R$54,9096 

CO216 ARMADURA CA~ MÉDLA D= 63A 10.0cm SEINFRA KG 220600000 R$ 12.0200 RS 26,5041 

C0842 CONCRETO PMBR.. FCK2O MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO SEINFRA 113 1,41700000 R$ 524,7400 R$ 775,0410 

C1402 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA ESP.= 10cm 
P!GALEREA E BUEIROS CAPEADOS 

SEINFRA 112 0.96200000 R$ 70,5500 R$ 69,2801 

TOTALS.Mço R$925,348 

VALOR R$2.038,38 

PREFEITUR 	UNI IPAL DE CRUZ 

GIVAGC) NAC 	VASCC)CiWS 
ING" Clvi tL 1 E 44l1t0 
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CREA-.CE 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Cem'â 

Anotaçio de Reaponsabilidade Tecrova - ÀRT 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

_____ 1. Responsa,OI TicnICo 

ARY OBRA / SER 
NO 2O2589: 

ÀW 
(NtCIAL 

i 	
l~ex-m 

1,00 

11 

PIna 112 

IVAGO NASCIMENTO VASCONCELOS 
Titulo profissional ENGENHSIROtVlL 
G 

RNP 0101210610 
Registro: ~78CE 

 

 

	2. Dados do Contrato 	  
Contratante: PREFETURA MUMCIPALDECRUZ 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES . 

Complemento: 	 Sobro: AlONGAS 
Cidade: Ciuz. 	 -CE 

Contrato: NIo.spsclOcado 	 Celebrado em: 14O2D25 
Valor: 62 1.000,00 	 lipo de cu,ibito: PSSSO.JUr00CadI Omito Pú00co 
AçSo Institucional: NENHUMA. NA0OPTANrE.. .. . 	 . 	 . . 

3. Dados da ObratSsrvlço 
PRAÇA TRÊS PODERES 
Complemento: 
Cidade: Ciuz 
Data de Inicio: 14m22= _____ 

GPF/CNPJ: OT.663.OlTaOOl-15 
W. 41111 a 

cEP ô2195000 

CPF!CNPJ: 07.11&911I000I.15 

sM 
Balme: AN19GAS. 
UP: E 	 CEP 62191000 

Previslo deIérmino1ON 	 Coordenadas Geopálcas .2000112, 40.110112 

Fnalidad0. 	 . 	 . 	 . . 	 . 	 côtOgo: 
Proprietário: PREFEITURA MUNiCIPAL DE CRIE 

	4.AllvkladeTlcnlca 	 ... 	 . 	 . 	 . 	 .. . .  

18- FiscafaçAo 
60- .de obra > OBRAS HIDRÁUU AS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE 
DRENAGEM PARA OBRAS CMS> DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CMS> 
55.3.1.1 - BOCA DE LOBO 
60 - F,scaIeç90 de obra > OBRAS HIDRÁUUCAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS> 
55.3.1.2-BUEIRO 
60- FiscabraçIo de obra > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS> DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS> 
15.3.1.13-POÇO DE VISITA PARA DRENAGEM 
60- Faca~ de obra> CONSTRUÇAO CIVIL> INSTALAÇÕES HIDROSSAIOTARIAS >1142. 
DE SISTEMA DE REDES DEAGUAS PUMAIS 
60- Flecabreçlo de obra > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE. DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS>. 
95.3.1.14-CAIXA DE LIGAÇAO 

14- Elabo~ 

80- Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS I4ORICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 
PARA OBRAS CiVIS> DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS> 553.1.1-BOCA DE 
LOBO 
80- Projeto > OBRAS HIDRÁUUCAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 
PARA OBRAS CIVIS> DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >55.3.12-BUEIRO 
80- Pmjeb> OBRAS HIDRÁULiCAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS> 8£3.11.13 - POÇO 
DE VISITA PARA DRENAGEM 
60-Projeto> CONSTRUÇÃO CIVIl.> INSTALAÇÕES IIDROSSPMTARIAS>11.42- DE SISTEMA 
DE REDES DE ÁGUAS PLUVIAIS 
80- Projeto> OBRAS HIORÁUUCAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 
PARA OBRAS CIVIS> DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >55.3.1.14 - CAIXA 
DE LIGAÇÃO 
35- Baboraçlode orçarnerlo > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS> DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS> 
55.3.1.1- BOCA DE LOBO 

Amitenticidade de ART pode serve,Ia em: N,sffc,uececcontbediteo1.comadmv: 	6 
L.,,....ent 17A322deO&3407 p .¥:  191253.50.36 

wwwmuw"wjw 	 eenebr 
TeI (85)3453.5a00 	Fa $a3453.5ao4 S CREA-CE 



un 

un 

•cPF t74&38S4V 

oecraiz-csj o?.sssjivmei-is 

Amift~adesMART~~.,L&. Iovee 	cftb.flO1, comac,a6o566 
a 	em 1725ês0&347poi , 191.2635&35 

wco.ogbr 	 eeceaibr 

T 	3453.6800 Flor ^30~ 
- CREA-CE — 

PagIna 212 

AnoaçReonsabilldadeTécnlca-ART CREA-CE 
Conoelho Regional de Engenharia e Agronomia do Cá 

ART OBRA/ SERt 
NO cE0351589661 4 

(gic o  

ao\ 35- Elab~ de GÇW~ > OBRAS I'IIDR#JJUCAS E RECURSOS HIORICOS > SISTEMAS OE 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SiSTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CMS>. 
#53.1.2- BUEIRO 
as - SIstoraçáo de oçwierto > OBRAS HIDRAUUCAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE 	 1,00 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3i.13- POÇO DE VISITA PARA DRENAGEM 
35- EleboraçBõ de orçamerio > CONSTRUÇÃÕ CML> INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS> 	 1,00 
0142- DE SISTEMA DE REDES DE ÁGUAS PILMAIS 
35- E oxaç0odocrçnero > OBRAS HIDRAUUCAS E RECURSOS HIDRICOS> SISTEMAS DE 	 1,00 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.t14- CAIXA DEUGAÇÃO 

Apósacona&o das ahiclacies 	o  Ã&aI deve procedera baba desta ART .- 	5. OtisirvaçOce 	  
ART DE PROJETO. ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO SERVIÇOS DE DRENAGEM EM DIVERSOS PONTOS NO MUNICÍPIO 
DE CRIJZICE. 

6. D.IGss 	  
- Dedaio que estou uanpdndo es regres de eceeeeiidadepewietas nes ocmiastóciEss d&ABNT. na Ieglil.çao eecIfics ano decrdo n. 

_____ 7. EeddddeCIsse 	  
SINDICATO DOS ENGE1*IBROS NO ESTADO DO CE.ARA(SENGE-CE) 

_____ 8. Assinsturas 	  
Declaro serem verdadeiras es i0isina96es acara 

c2.ÂJzcE 	cia  ievtR.ø   de  
L=M 	 - 

____9.IatonnaçSes 	  
* AMTévIIda somaste querido qtitada medlar0e ap,eser0aç&o do comprovaste do pagamento ou e~i,da no alta do Croa. 

	10. Valor 	  
Valor da ART: RS 103,03 Resbada em: 1422035 	Valor pago: 1$ 103,03 	Nosso Número: $217720497 

1 
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MU N CÍPO 
V E R D E 

2022-2024 

Praça dos Três Poderes, SN 
Aninas - Cruz - Ceará 

CNPJ: 07.663.917/0001-15 

seinfro,cruz.ce.Eov.br 
seinfra@cruz.ce.aov.br  

88 99259.3006 

SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA 
E URBANISMO 

PREFEITURA DE 

CRUZ 
CONTINUAR E AVANÇAR  



01126 NICIPAt. DE CRUZ 

R00 
GIVAGO ' 	TO VASCONCELOS 

ENGQ C W,  1. ACE 46976-D 

JANEIRO 2025 

INDICADA 

PREFETU 
RGJEVO sEÇO8CEoNaq EM DIVEMBOS PONTOS NO~~~ 

 cEEcRo.  MtNc*o CEZcE  

MAN 

LOCALIZAÇÃO 

GtVAGO NASCIMENTO VASCONCELOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
pRo.ET SERVIÇOS DE DRENAGEM EM DIVERSOS PONTOS NOMUMdPIODECmE 

LAGOADE O-MLIcPIOIJE 
M NtCIPAL DE CRUZ 

O VASCONCLOS 
ACE 46916-O 

DATA: 

t 

02/26 
R00 

PREÇEIT 

GO NA 
NGV CI 

JANEIRO 2025 

INDICADA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
SERVIÇOS DE DRENAGEM EM DIVERSOS PONTOS NO&*JMCfp$ØOEcRE 

CRNGOMAIITIS- 	EOS2c 



RCÇÃCUNV1L 
DEíkCAT 
DA t, 

O%2: 24 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ  
SERVIÇOS DE OIIEMOEM EM DIVERSOS PONTOS NO%UICIPIO DE CRUVCE 

TRE$AJOEMIIIZE RU dLZ-cIQOEÇ* PREFEITU -. MUNICIPAL DE CRUZ 

GIVAGC) N 	SENTO VASCONCELOS 
NG 	h REACE 46976D 

1Mo: 
ROO  

m 	fMTá 
JANEIRO 2025 

GIVAGO NASCIMENTO VASCONCELOS INDICADA 



w 

CLeITE: 
PREFEITURA  MUNIMAL DE CRUZ 

	  05126  

' 	
TA 

[ 	JANEIRO 2025 
'SCAL& 

INDICADA 

$ERVÇO8DE DfENAGEM EM DNEMSOG POelTO$ NO MUNOP,OØECR~ 

N?A-McMIOøE 

LOCALIZAÇÃO 

GIVAGO NASCIMENTO VASCONCELOS 	ALAN 

PREFEIT 

GIVAGO NA 
ENGC 

JNICIPAL DE CRUZ 

NTO VASCONCELOS 

EA-CE 469760 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
FROT 8ÇOS 0€ OREVIG EM OWEN$O$PONTOS NO IPJMdPIO 0€ CIJZCE 



PREFEITURA MUN• •DE CRUZ  
SERVIÇOS DE DRENAGEM EM DIVERSOS PONtOS NO MUN1~OEGRUZR 

ZPOIODOGE, A-NU oiaw 
PREFEIfliR 	UNICIPAL DE CRUZ 

GIVAGO NA 

ENGv C 

TO VACONCLLOS 

ACE 469760 

JANEIRO 2025 

GIVAGO NASCIMENTO VASCONCELOS 	GIVAGO 



INDICADA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 



OIUAÇAOOF 	AP4.MIMlcPIOE 

LOCAUZAÇÂO 

PREFEITURA UNICIPAL DE CRUZ 

GIVAGO NASCI 'r \. VASCONCLLOS 

ENGY Clvi 	CE 46976-O 

PREFEITURA 	MUNICIPAL DE CRUZ 
SERVIÇOS DEDSEWGEM EM DIVERSOSPONYOS NO MUNICIPIO DE CRLZPCE 

	

í 	oe 
GIVAGO NASCIMENTO VASCONCELOS 	 GIVAGO 



OESB*1O: 
GIVAGO NASCIMENTO VASCONCELOS 	 GIVAGO 	\ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ  

PREF(IT MUNICIPAL DE CRUZ 	
~~ EM D?R8O8POr NO MUC ODE Cl2E 

& 	 / 	
PSMmTNOAS  

ASSUNTO: 
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SARJETA 

N31'  

CAIXA COLETORA DE SARJETA (CCS) 
COM GRELHA DE CONCRETO (TCC-01) 

TABELA DE ARMADURA 

AÇO CA-50 
16 

1»mo 
Casio) 

wPwo6T6 
(ai) 

PESO utorMlb 
(lcq) 

PESO rOlisi. 
(IaiJ 

8.0 2.46 0.40 0.91 
2 8.0 2.74 0.40 1.10 
3 5.0 3.04 0.16 0.49 
4 8.0 2.76 0.18 0.44 

Total 3.02 

QUANTIDADES UNITARIAS (4 NERVURAS) 
TCCOI 

Concreto fck k 25ldPo m' 0.092 
Aço CA-50 lcç 12.08 
omtoe mil 1.38 

PLANTA NERVURAS 

185 

125 

1 

QUANTIDADES UNITARLS (GbJXA) 

CONCRETO fc6i 	iSAIPo (m') 
H (m) 0-00 0-50 0.100 0.120 

2.0 2.200/Cc50I 2.100/00502 2.000/CCSO3 1.900/0CSOO 
2.5 2.750/cS05 2M50/00S05 2.650/00907 2.450/CCSCS 
3.0 3.300/CCS09 3.200/00310 3.500/00811 3.000/CCS12 
3.5 3850/CC5I3 3.750/CCSI4 3150/CCSI5 3.560/CCSI8 
4.0 4.400/COS17 4.300/00310 4200101M19 4.100/0CS2O 

2.0 CCSOI O ecs04 2030 15.00 5.00 
2.5 00508 o CCSO6 25*1 18.00 8.00 
3.0 CCSOØ o =12 30.90 23.00 7.00 
3.5 CCSI3 o CCSIO 38.20 • 26.00 000 
4.0 COS17 o 00520 .41.50 30.00 9.00 
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ioo a  aLoCos SE 
CiMC50O 

1:3 
(ml). 

___ 
(ml) 

• 
O 

O',)  
fdt 1$o 
001~00NOREIO 

ftk 	a 

LOSI 100 0.37 0.11 6.00 10.1 0.400 0.110 
LCO2 150 0,43 0.10 0,00 15.1 0,460 0,110 



CAIXAS DE LIGAÇÃO E PASSAGEM 	 - 	 Mk 
TABELA DE ARMADURAS DA TAMPA 

Ni N2 

QINT. OIAM. CO1P. ESPAÇ. QL*ANT. OLIM. COMP. ESPAÇ. 
40 Ii 6.3 os 20 a 6.0 *85 *5 
60 Ii 6,3 95 20 a 44 165 15 
80 11 6.3 125 20 14 4,0 185 10 

100 14 8.3 145 15 *6 4,0 185 *0 
120 17 6,3 165 *2.5 10 6.3 *85 20 
*50 17 6.3 195 *2,8 17 6,3 *65 *2,5 

DIMENSSOES E QUANTIDADES APROXIMADAS PARA UMA UNIDADE 

000*00 
- 0u 

O L o b h *4 
F0S 
(ma) 

AÇO 
Øo) 

cowcto 
(an') 

MAS SEM CISPOSIIM) IN1E90 DE Q*DA 
CLPOI 40 60 20 100 80 80 11,93 4.1 1,410 
01202 60 60 20 100 80 80 *1,93 4.1 1,350 
CLP03 80 60 25 *30 100 100 *5,71 6.0 1.940 
CLP04 100 100 25 150 *30 130 20.57 6.0 2.440 
CLP05 120 120 25 170 150 150 24.65 11,6 2.820 
01206 150 150 25 200 180 180 - 	32.70 16,2 3,410 

04500 COM CISPOSI1M) W~ DE 0*45)4 CC 50cm 
CLP07 40 60 20 100 80 130 *4,43 4,1 1.880 
01208 80 60 20 100 80 *30 14.43 4,1 1,610 
01209 80 80 25 130 IDO 150 *6.46 6,0 :4270 
CiP1ø 100 100 25 150 130 180 2342 8.0 2.790 
01.211 120 120 25 170 150 200 27.80 *1.6 3.200 
LP12 -*50 150 25 200 180 230 34,82 11,2 3,820 

CMX40 00W CISPOSOM) 94121*00 DE QUE*)4 DE 1000M 
01213 40 60 20 100  80 180 16,93 4,1 1.980 
01214 60 60 20 100 80 180 *6.93 4.1 1.900 
01.215 80 60 25 130 100 200 21.21 6,0 2,60 
CLP16 100 100 25 150 130 230 26.47 6.0 3,190 
CL217 120 120 25 *70 150 250 30.85 .11,6 3,620 
apia 150 *80 25 - 200 i80 280 36.27 10,2 4,299 
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PREFEITURA DE 

ANEXO III 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO 	DE 	E 
N.° 	 /2025 QUE EN 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CRUZ E A 
EMPRESA 

O MUNICÍPIO DE CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, doravante denominado 
CONTRATANTE, inscrito no C.N.P.J. sob o O  07.663.917/0001-15 e no CGF sob o no 
06.920.186-2, com sede à Praça dos Três Poderes s/n°  - Bairro Aningas, na cidade de Cruz, Estado 
do Ceará, através da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO, neste ato 
representada pelo Sr. ALLAN MUNIZ DA SILVEIRA FIGUEIRA, brasileiro, solteiro, 
engenheiro civil, Secretário de Infraestrutura e Urbanismo, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas 
sob o n° 044.316.943-82 e..  RGn° 2000010171577 - SSP-CE.-g.,a, empresa 

    

inscrita no C.N.P.J. sob o 
	,Bairro 	- 

n° 

 

	 com 

       

sede à Rua 

 

n° 

  

endereço eletrônico para 

      

            

correspondências: e-mail: 	  e Whatsapp: 	 , na Cidade de 
	  Estado do Ceará, doravante denominada 
representada pelo seu sócio administrador Sr. 	  
(profissão), inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 	 
celebrar o presente contrato com as cláusulas e condições a seguir: 

CONTRATADA, neste ato 
brasileiro, casado, 

resolvem 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
01.01. O presente contrato fundamenta-se nas disposições da Lei Federal n° 14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, nos termos da Concorrência Eletrônica n° 01/2025-SEINFRA, e resultado da 
licitação, devidameiite adjudicada e homologada pelo Ordenador de Despesas da Secretaria de 
Infraestrutura e Urbanismo, com base na proposta da CONTRATADA, todas partes integrantes 
deste contrato independente de transcrição. 

• CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. O objeto deste contrato é a execução das obras e SERVIÇOS DE DRENAGEM EM 
DIVERSOS PONTOS DO MUNICIPIO DE CRUZ, conforme projetos e especificações. 

CLÁUSULA TERCEIRA DO REGIME DE EXECUÇÃO E ALTERAÇÕES. 
03.01. O objeto deste contrato será executado em regime de empreitada por preço unitário. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES 
1- DA CONTRATADA: 
Visando a execução dos serviços objeto deste contrato, a CONTRATADA se obriga a: 
a) Apresentar a CONTRATANTE até o pagamento da primeira medição a ART ou RRT dos 
serviços devidamente registrada no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA-CE. 
ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU; 
b) Arcar com todas as despesas de fornecimento de materiais e não de obra, máquinas e 

.4 
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equipamentos, encargos sociais, taxas, impostos e seguros, incidentes e necessário 
total das obras e serviços; 
c) Executar as obras e serviços pelo preço global estipulado neste contrato e entrega-` 
concluídos, de acordo com os projetos, ordens de serviços e especificações técnicas, fará 
CONTRATANTE, em perfeito e total funcionamento, e observadas as normas técnicas de 
segurança; 
d) Manter preposto no local das obras e serviços, que deverá ser um engenheiro civil ou arquiteto, 
em tempo integral, para representá-la na execução do contrato; 
e) Manter um diário de obra, atualizado diariamente, onde constem todas as anotações pertinentes 
ao andamento dos serviços; 
f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de má 
execução ou de materiais empregados indevidamente; 
g) Obedecer todas as leis, códigos e regulamentos federais, estaduais ou municipais, relacionados 
com as obras e serviços em execução e todas as normas de segurança aplicáveis; 
h) Responsabilizar-se pelas obrigações previdencianas, trabalhistas, fiscais e comerciais incidentes 
sobre o contrato; 
i) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou diminuições efetuadas até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato; 
j) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
1) cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
II- DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a: 
a) Efetuar o pagamento na forma convencionada na Cláusula Sétima deste instrumento, desde que 
preenchidas as formalidades e exigências da referida Cláusula; 
b) Designar o gestor do contrato e o fiscal do contrato, através de ato administrativo específico; 
e) Fiscalizar e acompanhar as obras e serviços objeto deste Contrato, através de servidor designado 
especialmente para este fim; 
d) Atestar a medição das obras e serviços efetivamente executados, para efeito de pagamento. 

. 	e) Comunicar a Contratada qualquer falha ou problema que ocorra na execução do contrato e exigir 
as devidas providências que demandem da Contratada. 

CLÁUSULA QUINTA - DA CAUÇÃO DE GARANTIA 
05.01. Para garantir a execução das obras e serviços a CONTRATADA prestou Caução de 
Garantia, na modalidade 	 , junto a tesouraria da Prefeitura, no valor 
de R$ 	( 	 ), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor ora 
contratado (a ser efetivado antes da assinatura do contrato, válida por período não inferior a 60 
(sessenta) dias após a vigência do contrato). Que será devolvida quando do recebimento definitivo 
das obras e serviços, deduzido do valor, as infrações e multas por ventura cometidas. 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR E DO REAJUSTE. 
06.01. Pela execução das obras e serviços a que alude este CONTRATO, fica estabelecido o valor 
total 	 de 	 R$ 
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06.02. Os preços cotados, constantes da proposta da CONTRATADA, não sofrer 
reajuste sob qualquer pretexto, sendo fixos e irreajustáveis atendendo a legislação fede 
período de 12 (doze) meses. Após 12 (doze) meses de apresentação da proposta serão reajusta@ ós 
pela variação do índice Nacional da Construção Civil - INCC da Fundação Getúlio Vargas, no 
período, ficando fixos por mais um período de doze meses, e após, reajustado pelo mesmo critério 
de variação do índice no período, e assim, a cada doze meses. 
06.02.1. No cálculo dos reajustes se, utilizará a seguinte fórmula: 

R = FATOR x V, onde: FATOR =1  
1-I 
-] 

onde: 
R 
V =  
'o 	= 

W 	contratação; 
1 	= 
objeto.  

Valor do reajuste procurado; 
Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 
índice inicial - INCC refere-se ao mês de referência do orçamento do objeto da 

Índice fmal - 1NCC refere-se ao mês de aniversário anual do orçamento básico do 

06.02.2. O Fator deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da quinta 
casa decimal em diante. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA INADIMPLÊNCIA. 
07.01. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, conforme medição de execução das obras e 
serviços, atestada pela Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo, até o 30 (trigésimo) dia do mês 
subsequente ao mês da execução das obras e serviços. 
07.02. Os pagamentos serão providenciados pela tesouraria da Prefeitura de Cruz, após o 
encaminhamento dos seguintes documentos, e conta - recibo: 
a - nota fiscal/fatura emitida com base na medição de execução; 
b - medição das obras e serviços executados, atestada pela Secretaria de Infraestrutura e 
Urbanismo; 
c - comprovação de regularidade com a Fazenda Federal - através de Certidão Conjunta Negativa 
ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, inclusive Contribuições Sociais, emitida pela Receita Federal do Brasil; 
d - comprovação de regularidade com os Tributos Estaduais, através da Certidão Negativa ou 
Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria de 
Fazenda Estadual da sede da empresa; 
e - comprovação de regularidade com os Tributos Municipais, através da Certidão Negativa ou 
Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Municipais, emitida pela Secretaria de 
Finanças do Município de Cruz e da sede da empresa; 
f— comprovação de regularidade com o FGTS, fornecida pela Caixa Econômica Federal. 
g - comprovação de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida por órgão da Justiça 
do Trabalho. 
07.03. Havendo atraso de pagamento, será procedida a título de inadimplência o pagamento de 

    

A. Praça dos Três Poderes. SN 
inaos Ceará 

CNPJ: 07663.917/0001-15 

cruz.ce.ov.br  
prefeitura@cruzce.aov.br  

comuntcacao@cruz.ce.aov.br  

8899259.3006 

   

* 

  

   

   

 

1C 1 N^IU  NJ 	CD 
V F R D E 
2022 - 2024 
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0,5% (cinco décimos por cento) ao mês de juros de mora dos valores a se 
parcelas atrasadas, se a ocorrência for por culpa exclusiva do Município. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE D 

08.01. Os recursos financeiros para pagamento das despesas de execução dos servi ,".or 
conta de recursos próprios do Orçamento do Município de Cruz, na seguinte dotação orçamentária: 

- 04.01. Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo. 
- 15.543.1300.1.005:0000 - Drenagem e Urbanização de áreas Degradadas. 
- 4.4.90.51.91 - Obras e instalações - Obras em andamento. 

CLÁUSULA NONA - DOS PRAZOS 
09.01. O prazo de vigência do presente contrato é de 16 (dezesseis) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura. 
09.02. O prazo de conclusão de todas as obras e serviços é de 	( 	 ) dias corridos, a 

• partir da data de recebimento da ordem de início dos serviços. 
09.03. O prazo para início dos serviços pela Contratada é de 05 (cinco) dias, contados a partir da 
data de recebimento da ordem de início das obras e serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 
10.01. As obras e serviços objeto deste Contrato serão acompanhados pelo Gestor do Contrato, a 
que compete entre outras atribuições: planejar, coordenar, autorizar pagamentos e manter a 
comunicação oficial com a Contratada, visando ao bom andamento da execução das obras e 
serviços. E, ainda, providenciar junto a Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo, a designação, 
através de ato administrativo, do responsável pela fiscalização, que deverá ser um Engenheiro ou 
Arquiteto, com atribuições técnicas compatíveis com as obras e serviços contratados. 
10.02. Compete a fiscalização, dentre outras atribuições: 
a) Exigir fiel cumprimento deste Contrato e Aditivos pela Contratada; 
b) Verificar, conferir e atestar as medições das obras e serviços efetivamente executados, para efeito 
de pagamento; 
c) Zelar pela fiel execução das obras e serviços e pleno atendimento aos Projetos Executivos e 
Especificações Técnicas, Normas Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas e as Leis 
Federais, Estaduais e Municipais, pertinentes ao objeto contratual; 
d) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando 
aqueles julgados não satisfatórios ou em desacordo com os Projetos e Especificações Técnicas; 
e) Assistir a Contratada na escolha dos métodos executados mais adequados, e exigir a modificação 
de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução das obras e serviços; 
f) Rever, quando necessário, o Projeto e as Especificações Técnicas, juntamente com os respectivos 
autores, adaptando-os as condições específicas. 
g) Verificar as ocorrências registradas no Diário de Obras pela Contratada, e registrar as 
irregularidades encontradas na execução das obras e serviços, as providências que determinou para 
sanar vícios, defeitos ou irregularidades cometidas pela Contratada; 
h) Determinar a paralisação da execução das obras e serviços quando, objetivamente, constatada 
uma irregularidade que precise ser sanada, com firmeza e prontidão; 
i) Emitir Atestados, Certidões ou Relatórios de avaliação da execução das obras e serviços; 
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PREFEITURA DE 

j) Conhecer detalhadamente os Projetos, Especificações Técnicas e o Contrato e 
estabelecidas; 
k) Levar ao conhecimento do Gestor do Contrato aquilo que ultrapassar as sua 
correção, e sugerir a aplicação de penalidades ou sanções a Contratada em face d 
das obrigações acordadas, inclusive quanto a descumprimento dos prazos de execuç 
serviços constantes do cronograma fisico-financeiro; 
1) Verificar e aferir se a equipe de pessoal da Contratada é formada, e em quantidade suficiente, por 
pessoal habilitado e com experiência comprovada para executar as obras e serviços com qualidade e 
no prazo acordado; 
m) Conferir se a Equipe Técnica de Nível Superior informada na fase da licitação é a mesma 
disponibilizada e responsável pela execução das obras e serviços; 
n) Solicitar mensalmente a folha de pagamento com relação dos empregados, função ou categoria, 
utilizado na execução das obras e serviços; 
o) Solicitar a comprôvação de recolhimento mensal das contribuições devidas a Previdência Social 
e Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS, conforme relação dos empregados utilizados 
na execução das obras e serviços. 
p) Acompanhar os prazos de execução das obras e serviços, conforme o cronograma físico-
financeiro, e sugerir, a aplicação de multas quando houver descumprimento dos prazos parciais ou 
totais, modificar ou compãtibilizar com as necessidades, e elaborar a justificativa de alteração e 
elaborar o aditivo de prorrogação ou redução do prazo de execução das obras e serviços e prazo de 
vigência do contrato. 
q) Caso haja alteração dos projetos ou especificação dos serviços, seja aumento ou redução, sugerir, 
quantificar, orçar, elaborar justificativa técnica compatível com as alterações, antes da autorização 
da execução, e elaborar o aditivo de alteração do valor contratual, para ser acordado entre as partes.. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES 
11.01. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 124, da Lei n° 
14.133/2021, desde que haja interesse da Administração, com a apresentação das devidas 
justificativas. 
11.02. A Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se 
fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 
contrato, mantendo-se as demais condições do contrato. 
11.03. O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou preço deverá 
apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da Administração divulgado por ocasião da 
licitação, mantida a proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de referência, e 
respeitados os limites do previstos na Lei 0  14.133/2021. 
11.04. Toda alteração do contrato será objeto de Termo Aditivo ao Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO 
12.01. 	Quando todas as obras e serviços estiverem concluídos, e a requerimento da 
CONTRATADA, dar-se-á o recebimento provisório dos mesmos, que se tornará definitivo 60 
(sessenta) dias após, através de Termo de Recebimento Definitivo, assinado pelas partes, desde que 
todos os serviços estejam em perfeitas condições de funcionamento e uso, e executadas de acordo 
com os projetos e especificações técnicas. Se, neste período, for constatada a existência de qualquer 
defeito, imperfeição ou vício na execução das obras e serviços, a CONTRATADA é obrigada a 
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promover a sua reparação, para obter o Termo de Recebimento Definitivo das obra 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
13.01. O não cumprimento total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabeleci 
CONTRATADA às sanções previstas em Lei, garantida prévia e ampla defesa em 
administrativo. 
13.02. As penalidades são: 

a) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato, caso ocorra desistência total 
ou parcial de executar as obras e serviços; 

b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor de cada parcela mensal, por dia 
de atraso na sua conclusão, conforme previsão no cronograma físico-financeiro. 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do contrato, por dia que exceder o 
prazo de conclusão total previsto no cronograma físico-financeiro. 

d) suspensão temporária de participar em licitação ou contratar com a Administração pelo 
prazo de 01 (um) ano 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
Administração, que será concedida após o contratado ressarcir à Administração pelos prejuízos 
causados e após decorrido o prazo da suspensão aplicada no item anterior. 
13.03. O descumprirnento das condições estipuladas neste Contrato e que sejam determinantes de 
rescisão contratual, implicará a imposição de multa a CONTRATADA, até o máximo de 20% (vinte 
por cento) do valor dos serviços não executados; 
13.04 As multas previstas nesta Cláusula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da responsabilidade sobre perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
14.01. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão com as consequências 
contratuais e as previstas em Lei. 
14.02. A rescisão do presente contrato poderá ser determinada por ato unilateral e restrito da 
CONTRATANTE. 

• 14.03. O contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE. 
14.04. Fica ainda assegurado a CONTRATANTE o direito de rescisão deste contrato, 
independentemente de aviso extrajudicial ou de interpelação judicial, nos seguintes casos: 
a) Atraso injustificado por mais de 15 (quinze) dias consecutivos do início da execução das obras e 
serviços; 
b) Interrupção dos serviços sem justa causa e prévia comunicação a CONTRATANTE, por mais de 
05 (cinco) dias; 
c) Desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela 
CONTRATANTE, para acompanhar, na qualidade de fiscal, a execução das obras e serviços; 
d) Descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual; 
e) Transferência das obras e serviços, objeto do presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, 
sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE; 
f) Cometimento reiterado de falhas causadas na execução das obras e serviços; 
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g) A lentidão na execução das obras e serviços, levando a fiscalizaçã 
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados; 
h) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante 
CONTRATADA, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que 
pagamento dos serviços efetivamente prestados, e devidamente aprovados até a 
contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
15.01. A CONTRATADA, responderá por perdas e danos, que vier a sofrer a CONTRATANTE ou 
a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA, ou de seus 
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais, a que estiver sujeito. 
15.02. A CONTRATADA responderá, durante o prazo irredutível de cinco anos, pela solidez e 
segurança das obras e serviços, assim em razão dos materiais, como do solo, conforme art. 618 da 
Lei n°  10.406/2002 - Código Civil. 

. 	CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.01. Fica eleito o foro da Comarca de Cruz, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais.. 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que depois de lido e achado conforme é 
assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

	

Cruz-Ceará, 	de 	 de 2025. 

CONTRATANTE - 

   

ALLAN MUNIZ I)(A SILVEIRA FILGUEIRA 
Secretário de Infraestrutura e Urbanismo 

CONTRATADA - 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

Nome: 
CPF: 

Nome: 
CPF: 
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ANEXO IV 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(colocar em papel timbrado) 

(Localidade), - de 	  de 2025. 

PREFEITURA DE 

44 

P'UNi:IPO 
V E E. D E: 
2022-2024 

Ao 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 

REF. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°  01/2025-SEINFRA. 

Prezados Senhores. 

Apresentamos a nossa proposta de preços para execução das obras e SERVIÇOS DE DRENAGEM 
EM DIVERSOS PONTOS, do Município de Cruz, objeto da referida Concorrência. 
O valor total da proposta é de R$ 	 ( 	 ), conforme 
orçamento resumo, planilha de preços, composição de preços unitários e cronograma fisico-
fmanceiro, em anexo. 
O prazo de conclusão de todas as obras e serviços é de 	 
( 	 ) dias, contados a partir da data de recebimento da ordem 
de início das obras e serviços.- 
E, o prazo de validade desta proposta é de 	( 	 ), contados a 
partir desta data de apresentação. 
Informamos que a taxa de BDI adotado para execução das obras e serviços é de 	 
( 	 ) por cento, conforme composição analítica, em anexo. 

Declaramos que nos preços propostos, estão incluídas todas as despesas de fornecimento dos 
materiais, máquinas, equipamentos e ferramental e mão de obra necessária, além das taxas, 

• impostos, encargos sociais e trabalhistas, beneficios, transportes e seguros. 
Declaramos que conhecemos/visitamos os locais das obras e serviços, e que tomamos conhecimento 
de todas as facilidades e dificuldades para execução das obras e serviços. 
Finalizando, declaramos que verificamos todos os projetos das obras e serviços, estando de acordo 
com os serviços a serem executados, e que estamos de pleno acordo com todas as condições 
estipuladas no Edital da referida Concorrência e seus anexos. 

Atenciosamente, 

Carimbo, qualificação e assinatura do responsável legal 
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ANEXO IV A 

MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
(colocar em papel timbrado) 

*USAR AS PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS DO PROJETO BÁSICO - 
- RESUMO DO ORÇAMENTO 
- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
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PREFEITURA DE 

ANEXO IVB 
MODELO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRk 

(colocar em papel timbrado) 

*USAR O MODELO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS DO PROJETO 
BÁSICO 
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PREFEITURA DE 

ANEXO IV C 
MODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DA TAXA 

(colocar em papel timbrado) 

Ao 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 

REF. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°  01/2025-SEINFRA. 

COMPOSIÇÃO DO B.D.I. 

ITEM DESCRIÇÃO 	 % parcial 	%TOTAL 

01 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

02 IMPOSTOS 

2.1 ISS 

2.2 PIS 

2.3 COFINS 

2.4 CPRB (caso de desoneração do INSS) 

03 GARANTIA 

04 RISCOS 

05 LUCRO 

TOTAL DO BDI 

(Localidade), 	de 	 de 2025. 

Carimbo, qu1ificação e assinatura do responsável legal 
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PREFEITURA DE 

• • 
ais 	ç 

Is ANEXO IV D 	 iR 
MODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS 

(colocar em papel timbrado) 
Ao 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 

REF. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°  0112025-SEINFRA. 

TABELA DE COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS 
GRUPO DISCRIMINAÇÃO % % PARCIAL 

A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 
A.1 PREVIDÊNCIA SOCIAL 
A.2 FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO 
A.3 SALÁRIO EDUCAÇÃO 
A.4 SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI 
A.5 SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL —SENAI 
A.6 SERVIÇO DE APOIO A PEQUENA E MÉDIA EMPRESA - SEBRAE 
A.7 INCRA 
A.8 SEGURO CONTRA ACIDENTES DO TRABALHO - INSS 

TOTAL DO GRUPO A 

B ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIAS DO 
GRUPO A 

13.1 REPOUSO SEMANAL E FERIADOS 
13.2 AUXÍLIO ENFERMIDADE 
13.3 LICENÇA PATERNIDADE 
13.4 130  SALÁRIO 

13.5  DIAS DE CHUVA, FALTA JUSTIFICADA, ACIDENTE DO 
TRABALHO, 
TOTAL DO GRUPO B 

c ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM AS INCIDÊNCIAS 
DO GRUPO A 

C.1 DEPÓSITO POR DESPEDIDA INJUSTA: 50% de[À2 + (A2xB)1 
C.2 FÉRIAS INDENIZADAS 
C.3 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

TOTAL DO GRUPO C 
D TAXAS DE REINCIDÊNCIAS 

D.1 REINCIDÊNCIA DO GRUPO A SOBRE O GRUPO B 
D.2 REINCIDÊNCIA DO GRUPO A2 SOBRE C3 

TOTAL DO GRUPO D 
PERCENTUAL TOTAL DAS TAXAS DE LEIS SOCIAIS 
PERCENTUAL ADOTADO DE ENCARGOS SOCIAIS 

(Localidade), 	de 

 

de 2025. 

  

Carimbo, qualificação e assinatura do responsável legal 
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comuruoacao@cruz.ce.aov.br  

8899259.3006 2022 -2024 



PREFEITURA DE 

ANEXO IV E 
MODELO DE CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

(colocar em papel timbrado) 

Ao 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 

o 

REF. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°  0112025-SEfNFRA. 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
OBRA: 
LOCAL: 

Item SERVIÇOS 
VALOR- DIAS

R$ 30 60 90 120 

TOTAL 
DESEMBOLSO MENSAL 
% DESEMBOLSO MENSAL 
DESEMBOLSO ACUMULADO 
% ACUMULADO 

(localidade), - 

Qualificação e assinatura do responsável técnico 

de 2025. 

.4 

    

    

Praça dos Tr8s - - ares, SN 
Anlnas-C - Ceará 

CNPJ: 07.663.917/0001-15 
cruz.ce.ov.br  

prefeitura@cruz.ce.aov.br  
comunicacao@cruz.ce.aov.br  

88 99259.3006 

 

 

 

M u N 1 É 1 PIO 
V E R [) E 
2022-2024 

  

     



PREFEITURA DE 

ANEXO  
MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO CADASTRAMENTO E INEXIS 

DÉBITOS PARA COM A FAZENDA DO MUNICÍPIO DE CRU 
(colocar em papel timbrado) 

Ao 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 

Ref. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° O 1/2025-SEINFRA. 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penalidades legais, que a empresa 
	  CNPJ. 	 , para comprovação 
junto a referida Concorrência Eletrônica não é cadastrada como contribuinte da Prefeitura 
Municipal de Cruz - CE, e que inexiste quaisquer tipo de débitos tributários junto a Secretaria de 
Finanças do Município. 

(Localidade), 	de 	 de 2025. 

Carimbo, qualificação e assinatura do responsável legal 

Praça dos. - eras SN 
Anfnas - uz - Ce 

.
ará 

CNPJ: 07.- - .917/0001-15 

cruzoe4ov.br 
prefeitura@cruzce.aov.br  

comunicacaoOcruz.ce.ov.br  

8899259.3006 

 

 

 

f\U NICI PO 
V E R D E 
2022-2024 

  

     



PREFEITURA DE 

CR !PZ 
III C. 4UAREr ÇAR 

.4,.  
4,9 

ANEXO VI 	
FOLMA( 

MODELO DE DECLARAÇÕES - HABILITAÇÃO 
(colocar em papel timbrado) 

Ao 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 

Ref. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.°  01/2025-SEINFRA. 

Prezado Senhor, 

(nome da licitante), CNPJ/MF n° 	 , sediada (endereço completo) 
	  tendo examinado e atendendo as exigências do referido Edital de 
Concorrência, vem apresentar as seguintes declarações: 

a) DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório, responsabilizando-se pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei; 

a) DECLARA, sob a penas da lei, que estamos cientes e concordamos com as condições contidas no 
edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes nesta data; 

b) DECLARA, sob as penas da lei, que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

• e) DECLARA, sob as penas da lei, que não possui empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 50  da 
Constituição Federal; 

d) DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

(Localidade), - de 	 de 2025. 

Carimbo, qualificação e assinatura do responsável legal 

.4 

Praça dos 	- • .eres,SN 
Aniri8as /. ruz - CeorO 

CNPJ: 07.-- .917/0001-15 
cruz.ce.2ov.br  

prefetura@cwz.ce.ov.br  
cemurilcacao@cruz.ce.2ov.br  

8899259.3006 
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